
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2011 

 
A Prefeitura Municipal de Iracemápolis , Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da 

Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS,  
para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto 
no presente Edital, providos pelo Regime Celetista. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais 
constantes do presente instrumento, elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal 
vigentes e pertinentes, Lei Municipal que autorizou a implantação do Programa de Saúde da Família – PSF e Lei 
Federal 11350/2006 de 05/10/2006. A organização, aplicação e correção do Concurso Público será de responsabilidade 
da CONSESP - Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. . 

 

1. Nomenclatura - Carga Horária - Referência - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Requisitos 
 

1.1 NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO   
 

Nomenclatura C/H 
Semanal Ref. Vagas  

Venc.  

(R$) 
Taxa de 

Insc. (R$)  Requisitos Especiais 

Auxiliar de Serviços Gerais 
(Lavanderia) 220 11 01 701,39 15,00 - 

Merendeira 220 11 01 701,39 15,00 - 
Pedreiro 220 15 01 820,49 15,00 - 
Servente (Feminino) 220 11 01 701,39 15,00 - 
Servente (Masculino) 220 11 01 701,39 15,00 - 
 

1.1.1 NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H 
Semanal Ref. Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$)  Requisitos Especiais 

Auxiliar de Saúde Bucal 200 17 01 887,45 20,00 Curso de Auxiliar de Saúde 
Bucal e Registro no CRO 

Agente Comunitário de Saúde 200 12 01 729,46 20,00 

Residir na área da comunidade 
em que atuar desde a data da 

publicação do edital do 
Concurso Público; Ser maior 

de 18 anos; Haver concluído o 
ensino fundamental, exceto 

aqueles que exerciam o cargo 
de Agente Comunitário de 

Saúde em 06/10/2006, 
conforme § 1º do Art. 6º da Lei 

11.350 de 05/10/2006. 
Encanador de Rede de Água e 
Esgoto 220 22 01 1.079,75 20,00 - 

Motorista 220 15 01 820,49 20,00 CNH na Categoria “D” ou 
Superior 

Operador de Máquinas Pesadas 220 17 01 887,45 20,00 CNH na Categoria “C” ou 
Superior 

Oficial I 220 24 01 1.167,87 20,00 - 
 

1.1.2 NÍVEL: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H 
Semanal Ref. Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Requisitos Especiais 

Auxiliar de Enfermagem 220 17 01 887,45 30,00 Registro no COREN 

Auxiliar de Veterinário 220 18 01 922,93 30,00 Curso de Auxiliar em Veterinária 
ou Curso Técnico em Veterinária  

Fiscal de Tributação 220 28 01 1.366,26 30,00 - 

 



 

1.1.3 LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU NORMAL 

SUPERIOR OU NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
 

Nomenclatura C/H 
Semanal Ref. Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Requisitos Especiais 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil 220 17 01 887,45 30,00 

Curso de Magistério completo 
em nível de Ensino Médio ou 

Habilitação específica de ensino 
superior em curso de 

Licenciatura de Graduação Plena 
em Pedagogia, ou curso Normal 

Superior com Habilitação 
Específica em área própria 

Professor I – Ensino 
Fundamental 150 26 01 1.263,16 30,00 

Habilitação Específica para 1ª a 
4ª séries do Ensino Fundamental 

Professor I – Ensino Infantil 120 17 01 887,45 30,00 Habilitação Específica para 
Educação Infantil 

 
 
1.1.4 NÍVEL: ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

 

Nomenclatura C/H 
Semanal Ref. Vagas  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. 
(R$) 

Requisitos Especiais 

Assistente Social 150 29 01 1.421,57 50,00 Registro no CRESS 
Bibliotecário 220 32 01 1.598,31 50,00 Registro no CRB 
Contador 180 49 01 3.113,38 50,00 Registro no CRC 

Coordenador Pedagógico 180 29 01 1.421,57 50,00 

Pedagogia com Licenciatura 
Plena em Administração Escolar, 

com pelo menos 03 anos de 
experiência no magistério 
público, disponibilidade de 
trabalho para dois turnos 

Dentista PSF – 08 horas  200 48 01 2.993,63 50,00 
Disponibilidade de tempo integral 
para o exercício das atividades e 

Registro no CRO 

Diretor de Escola 220 40 01 2.187,39 50,00 

Pedagogia com Licenciatura 
Plena em Administração Escolar, 

com pelo menos 03 anos de 
experiência no magistério 
público, disponibilidade de 
trabalho para dois turnos 

Enfermeiro 220 43 01 2.460,54 50,00 Registro no COREN 
Farmacêutico 120 32 01 1.598,31 50,00 Registro no CRF 

Médico Ginecologista 120 40 01 2.187,39 50,00 
Registro no CRM com 

Especialidade em Ginecologia 

Médico Geriatra 120 40 01 2.187,39 50,00 Registro no CRM com 
Especialidade em Geriatria 

Médico Pediatra 120 40 01 2.187,39 50,00 Registro no CRM com 
Especialidade em Pediatria 

Médico Plantonista 
Regime 

de 
Plantão * 

60 01 
40,82 

por hora/ 
plantão 

50,00 Registro no CRM  

Nutricionista 180 24 01 1.167,87 50,00 Registro no CRN 
Procurador Jurídico 180 40 01 2.187,39 50,00 Registro na OAB 

Professor de Língua Brasileira 
de Sinais – Libras 150 27 01 1.313,66 50,00 

Formação específica em curso 
de graduação de nível superior 
da área ou complementação de 
estudos de pós graduação na 

área do atendimento educacional 
especializado, com carga horária 

superior a 120 horas, com 
habilitação em Libras 

Professor de Educação Física – 
Ensino Fundamental 150 26 01 1.263,16 50,00 Licenciatura Plena em Educação 

Física com Registro no CREF 
Psicólogo Infantil 180 33 01 1.662,22 50,00 Registro no CRP 



 

Psicopedagogo 180 33 01 1.662,22 50,00 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia e Curso de Pós 
Graduação Latu Sensu de 

Especialização em 
Psicopedagogia 

 

* Médico Plantonista terá no mínimo 04 plantões de 2 4 horas/mês. 
 

1.2 DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - Ter disponibilidade de tempo integral para exercer suas atividades; 

Realizar o mapeamento de sua área, cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esses cadastros; 
Visitar no mínimo 1 vez por mês cada família, aumentando essa freqüência quando surgir uma situação que 
requeira atenção especial; Identificar indivíduos e famílias expostas à situação de risco; Identificar áreas de 
risco; Orientar as famílias para a utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando e até agendando 
consultas e exames  e atendimento odontológico quando necessário; Realizar ações e atividades no nível da 
sua competência, nas áreas prioritárias da atenção básica; Realizar, através de visita domiciliar, 
acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Estar sempre bem informado e 
informar os demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente 
aquelas em situação de risco; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na 
promoção da saúde e na prevenção de doenças; Participar 100% de campanhas de saúde, capacitação, 
treinamentos, oficinas e reuniões técnicas visando as ações educativas e preventivas; Promover a educação 
e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio 
ambiente, dentre outras; Acompanhar e apoiar as ações educativas junto às escolas e demais entidades 
municipais visando a diminuição dos agravos de saúde; Cuidar da manutenção e conservação dos 
equipamentos; Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos das equipes de saúde e das unidades 
no tocante aos programas e projetos em andamento; Realizar vistorias completas dos imóveis sob sua 
responsabilidade e detalhar orientações aos familiares para a eliminação de riscos encontradas em relação a 
focos de vetores (dengue, carrapato, etc); Realizar vistorias completas dos imóveis sob sua responsabilidade 
e detalhar orientações aos familiares para a eliminação de situações de riscos encontradas em relação a 
animais sinantrópicos e peçonhentos; Cadastrar, planejar, executar e acompanhar as ações de saúde bucal, 
saúde da criança, saúde do adolescente, saúde da mulher, saúde do idoso, controle de hipertensão, controle 
de diabetes, controle da tuberculose , controle da hanseníase, controle das dsts/hiv/aids, controle de 
zoonoses; Alimentar mensalmente o sistema de informação (siab), preencher relatórios de visitas e demais 
boletins para apresentação mensal para seu superior imediato; Participar de arrastões, bloqueios, busca ativa 
relacionados à contenção dos agravos de doenças; Eliminar pendências de visitas semanalmente e 
apresentar planilhas e relatórios de pendências para seu superior imediato; Atuar nas unidades de saúde 
como multiplicadores de informação educativo-preventiva acompanhando o atendimento do paciente em 
agravos como diabetes, hipertensão, sedentarismo, etc; Atuar nas unidades de saúde com atividades 
educativas juntamente com os pacientes para esclarecimentos e melhoria na prevenção de doenças; Orientar 
as famílias sob sua responsabilidade nas questões de violência doméstica (contra a mulher, crianças e 
idosos); Orientar as famílias em relação ao atendimento às gestantes encaminhando-as para o pré natal e 
conseqüentemente esta gestante ser cadastrada no sis pré-natal; Orientar as famílias em relação às vacinas 
das crianças, jovens, adultos e idosos, possibilitando assim a prevenção a diversas doenças, perfeitamente 
evitáveis através de vacinação; Demais ações a serem definidas de acordo com as prioridades locais; 
Quando o dia não estiver propicio (chuvoso) para o trabalho nas vias públicas, realizar trabalho interno ou 
externo conforme determinação de seu superior.   
 
ASSISTENTE SOCIAL - Efetua levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos 
específicos de pessoas, como menores, migrantes, estudante da rede escolar municipal e servidores 
municipais; Elaborar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração no mercado de 
trabalho; Participar da elaboração e execução de campanhas educativas no campo de saúde pública, higiene 
e saneamento; Organizar atividades ocupacionais de menores, idosos e desamparados; Orientar o 
comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de problemas de habitação, saúde, higiene, 
educação, planejamento familiar e outros; Promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, 
palestras, visitas a domicílios e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados 
entre outros grupos específicos de pessoas; Organizar e manter atualizadas referências sobre as 
características sócio-econômicas dos servidores municipais, bem como dos pacientes assistidos nas 
unidades de Assistência Social; Participar da elaboração, execução e avaliação dos programas de orientação 
educacional e pedagógicas na rede escolar municipal; Aconselhar e orientar a população nos postos de 
saúde, escolar e creches municipais; Atender aos servidores da Prefeitura Municipal que se encontrarem em 
situação-problema; Atuar junto a servidores municipais aposentados; Realizar visitas de supervisão nas 
creches, elaborando proposta de trabalho, relatórios de avaliação e discutindo alternativas e 
encaminhamentos de questões gerais junto a coordenação da creche; Programar atividades de integração e 
treinamento para gerentes, médicos, diretores de escola e servidores em geral das diversas áreas da 
Prefeitura Municipal; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - Ser responsável pelo recebimento e entrega de crianças 
aos pais ou responsáveis pelas mesmas; Informar pais ou responsáveis, sempre que necessário, como a 
criança passou o dia e se ocorreu alguma irregularidade como febre, vômito, diarréia, etc; Trocar e dar banho 



 

nas crianças todas as vezes que forem necessárias; Não colocar roupas rasgadas ou apertadas que possam 
impedir o movimento da criança; Ferver todos os dias as mamadeiras como medida de prevenção; Preparar 
mamadeiras conforme orientação recebida das mães, nos horários previstos; Preparar sucos de frutas 
alternando-os e oferecendo as crianças nos intervalos das refeições; Estimular a alimentação e introdução de 
novos tipos de alimentos que ajudam  no seu desenvolvimento; Oferecer água várias vezes ao dia; Estimular 
as crianças em todas as atividades desenvolvidas no C.E.I., mesmo as de rotina através de objetos, músicas 
e etc; Dar às crianças acesso aos brinquedos e materiais pedagógicos adequados a faixa etária que elas 
pertencem; Não colocar apelidos nas crianças; Ser carinhosa, afetiva e gentil com as crianças; Nunca deixar 
as crianças sozinhas, para evitar acidentes como afogamento com o líquido da mamadeira, quedas, 
acidentes com portas e brinquedos; Nunca deixar ao alcance das crianças produtos de limpeza, 
medicamentos e objetos que ofereçam perigo; Servir todas as refeições às crianças, orientando-as sobre 
higiene das mãos e dos dentes; No caso de crianças pequenas, sempre acompanha-las ao banheiro, 
refeitório, no banho e na lavar das mãos; Conservar as roupas, sacolas e calçados das crianças em ordem; 
Respeitar e realizar as atividades recomendadas pela diretora ou coordenadora, ou outros profissionais quem 
estiverem a dar treinamento e orientações; Ensinar as crianças a deixarem em ordem todos os setores ou 
locais em que estiverem utilizando; Não ocupar a criança durante muito tempo com a televisão; Ensinar as 
crianças a conservarem as salas em ordem após as atividades diárias; Observar a cabeça das crianças, 
semanalmente, verificando lêndeas, piolhos ou feridas e informar aos pais ou responsáveis sobre a situação 
para que possam tomar as devidas providencias; Passar para a Direção do C.E.I. qualquer reclamação dos 
pais ou sugestões, para que sejam tomadas as atitudes cabíveis; Participar das atividades de planejamento e 
executar atividades pedagógicas respeitando o estagio de desenvolvimento das crianças; Elaborar planos 
semanais de atividades que contemplem a estimulação da comunicação da criança nas suas mais diversas 
manifestações: corporal, musical, verbal e escrita; Desenvolver atividades que propiciem a auto-estima, a 
segurança física, emocional e intelectual; Fazer um registro continuo sobre o desenvolvimento da criança, 
observando de forma criteriosa este processo; Assegurar o tratamento igualitário e não discriminatório das 
crianças; Controlar a freqüência e pontualidade das crianças, comunicando a direção quando houver algo 
incomum acontecendo; Colaborar com as demais funcionarias; Usar uniforme; Atender quando solicitada, as 
professoras do C.E.I. em qualquer tipo de ajuda (dar banho, limpar uma criança ou outros), se a pajem ou 
A.D.I. estiver disponível; Caso a pajem ou A.D.I. não puder atender será solicitada a colaboração dos 
funcionários de serviços gerais. 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM - Executa serviços gerais de enfermagem como aplicar injeções e vacinas, 
ministrar remédios, registrar temperaturas, medir pressão arterial, fazer curativos e coletar material para 
exame de laboratório; Prepara e esteriliza os instrumentos de trabalho utilizados na enfermaria e nos 
gabinetes médicos, acondicionando-os em lugar adequado, para assegurar sua utilização; Prepara os 
pacientes para consultas e exames, acomodando-os adequadamente, para facilitar sua realização; Orienta o 
paciente sobre a medicação e seqüência do tratamento prescrito, instruindo sobre o uso de medicamentos e 
material adequado ao tipo de tratamento, para reduzir a incidência de acidentes; Efetua a coleta de material 
para exames de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas, atuando sob a supervisão do 
enfermeiro ou médico, para facilitar o desenvolvimento das tarefas de cada membro da equipe; Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL - Participar de processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das 
ações desenvolvidas no território de abrangência das unidades básicas de saúde da família; Identificar as 
necessidades e expectativas da população em relação à saúde bucal; Estimular e executar medidas de 
promoção da saúde, atividades educativas e preventivas em saúde bucal; Executar ações básicas de 
vigilância epidemiológica em sua área de abrangência; Organizar o processo de trabalho de acordo com as 
diretrizes do PSF e do plano de saúde municipal; Sensibilizar as famílias para a importância da saúde bucal 
na manutenção da saúde; Programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as necessidades 
identificadas; Desenvolver ações inter-setoriais para a promoção da saúde bucal; Proceder à desinfecção e 
esterilização de materiais e instrumentos utilizados; Realizar procedimentos educativos e preventivos nos 
usuários para o atendimento clínico, como evidenciação de placa bacteriana, orientações à escovação com o 
uso do fio dental sob acompanhamento do THD; Preparar o instrumental e materiais para uso (sugador, 
espelho, sonda e demais materiais necessários para o trabalho); Instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD 
durante a realização de procedimentos clínicos; Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos 
odontológicos; Agendar e orientar o paciente quanto ao retorno para manutenção do tratamento; Acompanhar 
e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da família no tocante à saúde bucal; Realizar 
procedimentos coletivos como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana e bochechos 
fluorados na Unidade Básica de Saúde da Família e espaços sociais identificados; Registrar no Siab os 
procedimentos de sua competência realizados. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS LAVANDERIA - Receber e classificar as peças de roupa e outros por 
setor; Selecionar as peças de roupa para dar-lhes o tratamento adequado; Lavar, secar e passar peças de 
usuário da unidade utilizando processo manual ou mecânico e produtos adequados; Proceder a esterilização 
das peças de roupas de acordo com as normas pré-determinadas; Separar roupas que apresentam defeitos, 
reparando-as; Lavar tapetes, tingir peças de vestuários de cama, mesa e outros; Limpar maquinas da 
lavanderia, utilizando produtos de limpeza adequados; Conservar a lavanderia em ordem, lavando chão, 
paredes e janelas, utilizando material próprio e produtos de limpeza; Distribuir as peças de roupas aos 
respectivos setores; Executar outras tarefas correlatas. 
 



 

AUXILIAR DE VETERINÁRIO  - Realizar procedimentos diversos como: contenção, banhos, controle de 
ectoparasitas nos animais e nas instalações, cirurgias, eutanásias, aplicações, curativos, coleta de material 
biológico para exames; Executar a alimentação dos animais; Atender e fiscalizar solicitações de serviços 
externos relativos a animais como: denúncia de maus tratos, ataques, agressões, abandono e outros; 
Participar de campanhas e ações de controle de zoonoses e animais sinatrópicos; Auxiliar no recolhimento de 
animais vivos e mortos em ruas, clínicas e residências; Executa visitas de orientação e fiscalização em locais 
onde possa haver problemas com carrapatos, pulgas, outros animais como pombas, escorpiões; Controlar as 
pulgas do canil; Ensacar e colocar nos freezers cadáveres de animais; Recolher animais mortos nas ruas, 
terrenos, casas e clínicas veterinárias, levando ao depósito de resíduos; Recolher ou capturar animais; 
Executar dedetização para o controle de carrapatos em locais específicos; Apoiar no manejo de animais 
como, contenção, banhos e outros; Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de 
seu superior. 
 
BIBLIOTECÁRIO - Organiza, coordena, supervisiona e executa trabalhos relativos às atividades 
biblioteconômicas, desenvolvendo um sistema de catalogação, classificação, referência e conservação do 
acervo bibliográfico, para armazenar e recuperar as informações de caráter geral ou específico, e colocá-las à 
disposição dos usuários, seja em bibliotecas ou em centros de documentação e informação; Executa serviços 
de catalogação e classificação de acervo bibliográfico, utilizando regras e sistemas específicos, para 
armazenar e recuperar livros, colocando-os à disposição dos usuários; Organiza fichários, catálogos e índices 
para possibilitar o armazenamento, a localização rápida e eficiente de livros, de acordo com os assuntos; 
Planeja e executa a aquisição de material bibliográfico, consultando catálogos de editoras, efetuando 
levantamentos bibliográficos, selecionando a compra ou doação de livros para atualizar o acervo da 
biblioteca; Atendo o público que procura a biblioteca, indicando-lhe as fontes de informação, para facilitar as 
consultas e pesquisas; Organiza o serviço de intercâmbio, estabelecendo contatos ou correspondências com 
associações, federações, órgãos, outras bibliotecas, centros de pesquisa e de documentação, para 
possibilitar a troca de informação; Orienta tecnicamente e supervisiona os trabalhos desenvolvidos pelos 
servidores lotados na unidade referente à encadernação ou restauração de livros ou documentos, para 
assegurar a conservação do material bibliográfico; Efetua rigoroso controle sobre os empréstimos de livros e 
estabelecimentos de períodos de entrega e devolução; Divulga o acervo organizando exposições e eventos 
culturais e distribuindo catálogos ou convites para visitas à biblioteca a fim de despertar no público maior 
interesse pela leitura; Executa outra tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
CONTADOR - Administra e registra os tributos, registra atos e fatos contábeis, controla o ativo permanente, 
passivo permanente, gerencia custos, registra e administra as obrigações, administra registro dos livros 
contábeis e gerenciais apropriados, elabora demonstrações contábeis, anexos correlatos, presta conta junto 
ao TCE-SP via AUDESP e correlações, presta informações gerenciais, realiza auditoria interna, atende 
solicitações de órgãos fiscalizadores; Consolida as entidades públicas que faz parte do orçamento público 
municipal; Registra e escritura as movimentações fiscais de entrada e saída, de apuração do ICMS e demais 
pertinentes junto a Secretaria da Fazenda do estado de São Paulo ou órgão substituto competente; Executa 
conferência de cálculos Trabalhistas (inclusive salarial); Executa cálculos periciais da justiça trabalhista; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.   
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO - Realiza estudos e pesquisas relacionadas a atividades de ensino, 
utilizando documentação e outras fontes de informações e analisando os resultados de métodos utilizados, 
para atualizar e ampliar o próprio campo de conhecimento; Colabora na fase de elaboração do currículo pleno 
da(s) escola(s), opinando sobre suas implicações no processo de coordenação das atividades docentes, a fim 
de contribuir para o planejamento eficaz do sistema de ensino; Supervisiona os planos de trabalho e os 
métodos de ensino aplicados, orientando sobre execução e a seleção dos mesmos, bem como sobre o 
material didático a utilizar, para assegurar a eficiência do processo educativo; Avalia os resultados das 
atividades pedagógicas, examinando fichas acumulativas, prontuários e relatórios, analisando conceitos 
emitidos sobre alunos, índices de aprovação e cientificando-se dos problemas surgidos, para aferir a eficácia 
dos métodos aplicados e providenciar reformulações adequadas, quando necessário; Promove a obtenção de 
materiais didáticos indispensáveis à realização de planos de ensino, consultando a diretoria do 
estabelecimento, para assegurar o pleno cumprimento dos mesmos; Zela pelo constante aperfeiçoamento do 
pessoal docente, levando-o a participar de programas de treinamento e reciclagem, para manter em bom 
nível o processo educativo e possibilitar o acompanhamento da evolução do ensino no país ; Assessora a 
direção da escola, especificamente quanto às decisões relativas a matrículas e transferências, agrupamento 
de alunos, organização de horário de aula e do calendário escolar, e acompanha os processos de adaptação 
de alunos transferidos; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
DENTISTA PSF – 08 HORAS - Participar do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das 
ações desenvolvidas no território de abrangência das unidades básicas de saúde da família; Identificar as 
necessidades e expectativas da população em relação à saúde bucal; Estimular e executar medidas de 
promoção da saúde, atividades educativas e preventivas em saúde bucal; Executar ações básicas de 
vigilância epidemiológica em sua área de abrangência; Organizar o processo de trabalho de acordo com as 
diretrizes do PSF e do plano de saúde municipal; Sensibilizar as famílias para a importância da saúde bucal 
na manutenção da saúde; Programar e realizar visitas domiciliares de acordo com as necessidades 
identificadas; Desenvolver ações inter-setoriais para a promoção da saúde bucal. Realizar exame clínico com 
a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica e saúde bucal da comunidade; Realizar os 
procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB/SUS 96 – 



 

e na Norma Operacional da Assitencia à Saúde (NOAS); Assegurar a integralidade do tratamento no âmbito 
da atenção básica para a população adscrita; Encaminhar e orientar os usuários, que apresentem problemas 
mais complexos, a outros níveis de especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive 
para fins de complementação do tratamento; Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade 
dos diagnósticos efetuados; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 
Executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as 
famílias, indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades locais; Coordenar ações 
coletivas voltadas para à promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o fornecimento 
de insumos para as ações coletivas; Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD; Capacitar as 
equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; Registrar 
na Ficha D – Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica – Siab – todos os procedimentos 
realizados; Executar outras tarefas correlatas conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
DIRETOR DE ESCOLA - Planeja, organiza e coordena à execução dos programas de ensino e os serviços 
administrativos, como a elaboração de currículo, calendário escolar e a organização das atividades 
administrativas, para assegurar bons índices de rendimento escolar; Analisa o plano de organização das 
atividades dos professores como distribuição de turnos, hora/aula, disciplinas e turma sob sua 
responsabilidade, examinando todas as suas implicações, para verificar sua adequação às necessidades do 
ensino; Coordena trabalhos administrativos, supervisionando a admissão de alunos, previsão de materiais e 
equipamentos, providenciando alimentos e transporte para os alunos, a fim de assegurar a regularidade no 
funcionamento da entidade que dirige; Comunica às autoridades de ensino ou à diretoria-geral, os trabalhos 
pedagógico-administrativos da escola, enviando relatórios ou prestando pessoalmente os esclarecimentos 
solicitados, para possibilitar o controle do processo educativo; Estabelece o regulamento da escola, traçando 
normas de disciplina, higiene e comportamento, para propiciar ambiente adequado à formação física, mental 
e intelectual dos alunos; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ENCANADOR REDE DE ÁGUA/ESGOTO - Executa trabalhos de instalação e manutenção preventiva e 
corretiva nas redes e ramais de esgoto e água; Lê e interpreta mapas de cadastro urbano, referente a 
projetos de rede e coordena a troca de hidrômetros e desligamento de ligações clandestinas; Executa 
serviços de alvenaria. 
 
ENFERMEIRO - Executa diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle 
de pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus 
conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Presta primeiros 
socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; Supervisiona a equipe de enfermagem, 
treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais 
adequados de acordo com a prescrição do médico, para assegurar o tratamento ao paciente; Mantém os 
equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 
providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem; Supervisiona e mantém salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, 
assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; Promove a 
integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que 
surgem, apresentando soluções através de diálogo com funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; 
Desenvolve o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os 
cuidados na gravidez, a importância do pré-natal, etc; Efetua trabalho com crianças para prevenção da 
desnutrição, desenvolvendo programa de suplementação alimentar; Executar programas de prevenção de 
doenças em adultos, identificação e controle de doenças como diabetes e hipertensão; Desenvolve o 
programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas, etc; 
Executa a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e matérias de 
consumo; faz cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; Participa de reuniões de 
carácter administrativo técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; Efetua e 
registra todos os atendimentos, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, 
anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade, para documentar a 
evolução da doença e possibilitar o controle de saúde; Faz estudos e previsão de pessoas e materiais 
necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando 
materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem; Integra e acompanha a equipe PSF; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
 
FARMACÊUTICO - Identificação da situação epidemiológica do município; Identificação dos pacientes em 
situação de esquemas terapêuticos continuados; Identificação de pacientes de alto risco e as respectivas 
terapias prescritas; Definição do perfil de consumo de medicamentos e correlatos no município; Análise do 
perfil de consumo de medicamentos, perante o perfil epidemiológico; Identificação de pacientes de baixa 
adesão de terapias, a fim de melhorar a efetividade dos tratamentos; Formulação, em função dos dados 
anteriores, de estratégias técnicas, políticas, educacionais, regulatórias e gerenciais; Programação adequada 
ao fluxo de abastecimento necessário, visando a otimização de recursos e ao incremento da disponibilidade 
de produtos; Qualificação dos procedimentos técnicos referentes aos medicamentos e correlatos (solicitação 
de compra, distribuição, armazenamento, controle dos medicamentos psicotrópicos de acordo com a Portaria 



 

344/98 e dispensação); Capacitação dos recursos humanos; Supervisão dos programas de saúde 
(hanseníase, tuberculose, saúde mental, saúde da família, hiperdia, dose certa, sifab e DST-AIDS); 
Distribuição de medicamentos e insumos para unidades; Aviamento e prescrição de receita médica; 
Orientação ao paciente; Controle de entrada e saída de medicamentos; Pedido mensal de medicamentos; 
Participação de reuniões técnicas; Supervisão e responsabilidade técnica da distribuição para as unidades; 
Alimentação de sistemas de informática municipal e estadual; Atendimento ao balcão. 
 
FISCAL DE TRIBUTAÇÃO - Fiscaliza estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, 
verificando a correlata inscrição quanto ao tipo de atividades, recolhimento de taxas e tributos municipais, ou 
licença de funcionamento, para notificar as irregularidades encontradas; Autua, notifica e intima os infratores 
das obrigações tributárias e das normas municipais, com base em vistorias realizadas, para prestarem 
esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à prefeitura municipal; Elabora relatórios de irregularidades 
encontradas, com base nas vistorias efetuadas, informando seus superiores para que as providências sejam 
tomadas; Autua e notifica os contribuintes que cometeram infrações e informa-os  sobre a legislação vigente, 
visando à regularização da situação e o cumprimento da lei; Mantém-se atualizado sobre a política de 
fiscalização tributária, acompanhando as alterações e divulgações feitas em publicações especializadas, 
colaborando para difundir a legislação vigente; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA - Examina o paciente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as 
condições gerais dos órgãos; Realiza exames específicos de colposcopia e colpocitologia utilizando 
colposcópio e lâminas, para fazer diagnostico preventivo de afecções genitais e orientação terapêutica; Faz 
cauterização do colo uterino, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as lesões existentes; 
Executa cirurgias ginecológicas, seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para corrigir  processos 
orgânicos e extrair órgãos ou formações patológicas; Participa de equipe de Saúde Pública, propondo ou 
orientando condutas, para promover programas de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de 
outras doenças que afetam a área genital; Colhe secreções vaginais ou mamárias, para encaminhá-las a 
exame laboratorial, para auxiliar no diagnostico; Faz a anamnese, exame clinico e obstétrico e requisita ou 
realiza testes de laboratório, valendo-se de técnicas usuais, como compor o quadro clínico da paciente e 
diagnosticar a gravidez; Requisita exames de sangue, fezes e urina e interpreta os resultados dos mesmos, 
comparando-os com os padrões normais, para prevenir e/ou tratar anemias, sífilis, parasitoses, 
incompatibilidade do sistema RH, diabetes, moléstia hipertensiva e outras que possam perturbar a gestação; 
Controla a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando a menstruação uterina, o foco 
fetal, a pressão arterial e o peso para prevenir ou tratar as intercorrências clínicas ou obstétricas; Acompanha 
a evolução do trabalho de parto, verificando a dinâmica uterina, a dilatação do colo do útero e as condições 
do canal do parto, o gráfico do foco fetal e o estado geral da parturiente, para evitar dissocia; Indica o tipo de 
parto atentando para as condições do pré-natal ou do período de parto, para assegurar resultados 
satisfatórios; Assiste a parturiente no parto normal, no cirúrgico ou no cesariano, fazendo os procedimentos 
necessários, para preservar a vida da mãe e do filho; Controla o puerpério imediato e mediato, verificando 
diretamente ou por intermédio de enfermaria a eliminação de loquios, a involução uterina e as condições de 
amamentação, para prevenir ou tratar infecções ou qualquer intercorrência; Realiza o exame pós-natal, 
fazendo a avaliação clínica e ginecológica, para verificar a recuperação do organismo materno; Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO GERIATRA - Realizar consultas, assistir o paciente nas fases de diagnósticos e tratamento em 
seguimento ambulatorial, no âmbito de sua especialidade; Atender aos pacientes atentos a sua 
especialidade; Atender ao paciente em nível de ambulatório para diagnóstico e tratamento; Autorizar a 
realização de exames complementares e ditar a conduta terapêutica; Executar outras tarefas correlatas que 
lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PEDIATRA - Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas 
de tratamento para diversos tipos de enfermidades, prestando assistência médica específica às crianças até 
a adolescência, para avaliar, prevenir preservar ou recuperar sua saúde; Examina a criança, auscultando-a, 
executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para 
verificar a presença de anomalias e mal-formações congênitas do recém-nascido, avaliar-lhe as condições de 
saúde e estabelecer o diagnóstico; Avalia o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, 
comparando-o com os padrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros 
cuidados; Estabelece o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas 
especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir 
contra tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; Trata lesões, doenças ou alterações 
orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório, para possibilitar a 
recuperação da saúde; Participa do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de 
Saúde Pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e 
recuperação da saúde física e mental das crianças; Indica a suplementação alimentar à criança, quando 
houver justificativa clínica e de acordo com a programação; Encaminha para atendimento especializado 
interno ou externo ao Centro de Saúde, os casos que julgar necessário; Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO PLANTONISTA - Atender prioritariamente as urgências diárias, ou traumatológicas; Desenvolver 
atividades de médico socorrista; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos para 



 

diversos tipos de enfermidades, nos casos de emergências; Examinar o paciente, auscultando, palpando ou 
utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnostico e, se necessário requisitar exames 
complementares e encaminhá-lo ao especialista; Analisar e interpretar resultados de exames de Raio-X, 
bioquímico hematológico e outros; Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de 
administração; Emitir atestados médicos nos casos de atendimentos emergenciais, registrando a ficha de 
consulta. 
 
MERENDEIRA - Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, 
quantidades estabelecidas e qualidade dos gêneros e qualidade dos gêneros alimentícios, temperando e 
cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato e para atender ao programa alimentar da 
unidade; Recebe ou recolhe louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, 
providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso; Distribui as refeições 
preparadas, colocando-se em recipientes apropriados, a fim de servir os alunos; Recebe e armazena os 
produtos, observando data de validade e qualidade dos gêneros alimentícios, bem como a adequação do 
local reservado à estocagem, visando à perfeita qualidade da merenda; Solicita a reposição dos gêneros 
alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras necessidades, para suprir 
a demanda; Zela pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom 
aspecto das mesmas; Providenciar a lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior 
utilização; Fornece dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade, para a elaboração de 
relatórios; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior. 
 
MOTORISTA - Dirigir automóveis, caminhões e demais veículos de transporte de passageiros e cargas; Faz 
vistoria dos veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de 
combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições de 
tráfego; Registrar a manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; Transportar 
pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; Observar a 
sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; Realizar reparos e 
emergências; Controlar e orientar carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar acidentes e 
danos na carga; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente 
para assegurar a plena condição de utilização do veículo; Realizar anotações, segundo as normas 
estabelecidas e orientações recebidas da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou pessoas 
transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências a fim de manter a boa organização e 
controle de administração; Recolher o veículo após a sua utilização em local previamente determinado, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; Efetuar o recolhimento de animais nas ruas conforme as 
instruções recebidas; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
NUTRICIONISTA - Planeja e elabora o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos 
pelos comensais, para oferecer refeições balanceadas e evitar desperdícios; Orienta e supervisiona o 
preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; 
Programa e desenvolve treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de 
rendimento, de habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão 
técnico dos serviços; Elabora relatório mensal, baseando-se nas informações recebidas para estimar o custo 
médio da alimentação; Zela pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros alimentícios; 
orienta e supervisiona a sua elaboração, para assegurar a confecção de alimentos; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
OFICIAL I - Digita cartas, memorandos, relatórios e demais correspondências da unidade, atendendo às 
exigências de padrões estéticos, baseando-se nas minutas fornecidas para atender às rotinas 
administrativas; Recepciona pessoas que procuram a unidade, inteirando-se dos assuntos a serem tratados, 
objetivando prestar-lhes as informações desejadas; Organiza e mantém atualizado o arquivo de documentos 
de unidade, classificando-os por assunto, em ordem alfabética, visando à agilização de informações; Efetua 
controles relativamente complexos, envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais dados, 
conferência de cálculos de licitações, controle de férias, contábil e/ou outros tipos similares de controle, para 
cumprimento das necessidades administrativas; Efetua cálculos utilizando e envolvendo dados comparativos: 
cálculos de áreas, metragens de muros e passeios, cálculos de juros de mora, correção monetária e outros; 
Atende e efetua ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina ou prestando 
informações relativas aos serviços executados; Recebe e transmite fax; Controla o recebimento e expedição 
de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para as 
pessoas interessadas; Redige memorandos, circulares, relatórios, ofícios simples, observando os padrões 
estabelecidos para assegurar o funcionamento do sistema de comunicação administrativa; Executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS - Zela pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e 
ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; Opera máquinas montadas sobre rodas ou sobre 
esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e 
materiais análogos; Opera máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e 
outros; Opera equipamento de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e 
cascalho; Opera máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar 
estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; Opera máquinas providas de 
lâminas para nivelar solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; Opera máquinas 



 

providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas; 
- Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para 
posicioná-las segundo as necessidades do trabalho; Movimenta a máquina, acionando o motor e 
manipulando os dispositivos, para posicioná-la, segundo as necessidades de trabalho; Executa as tarefas 
relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o transporte dos 
mesmos; Efetua serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos 
reparos, para assegurar seu bom funcionamento; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato. 
 
PEDREIRO - Verifica as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, 
para selecionar o material e estabelecer as operações a executar; Ajusta a pedra ou tijolo a ser utilizado, 
adequando a forma e medida ao lugar onde será colocado, utilizando martelo e talhadeira, para possibilitar o 
assentamento do material em questão; Mistura areia, cimento e água, dosando esses materiais nas 
quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos; 
Assenta tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, superpondo-as em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar 
paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção; Constrói base de concreto e/ou 
outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, postes da rede 
elétrica e para outros fins; Executa serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, 
revestimento de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, instalação de rodapés, verificando material 
e ferramentas necessárias para execução dos trabalhos; Executa trabalhos de manutenção corretiva de 
prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos e outras peças, 
chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas; Reboca as estruturas construídas, 
empregando argamassa de cal, cimento e areia e atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para 
torná-las aptas a outros tipos de revestimentos; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. 
 
PROCURADOR JURIDICO - Estudar ou examinar documentos jurídicos e de outra natureza, analisando seu 
conteúdo, com base nos códigos, leis, jurisprudências e outros documentos, para emitir pareceres 
fundamentos na legislação vigente; Apurar ou completar informações, levantadas, acompanhando o processo 
em todas as suas fases e representando a parte que é mandatária em juízo, para obter os elementos 
necessários à defesa ou acusação; Representar o município em juízo ou fora dele, acompanhando o 
processo, redigindo petições para defender os interesses da Administração Municipal; Prestar assistência às 
unidades administrativas em assuntos de natureza jurídica, elaborando e/ou emitindo pareceres no processos 
administrativos, como licitação, contratos, distratos, convênios, consórcios, questões trabalhistas ligadas à 
administração de recursos humanos, etc, visando assegurar o cumprimento de leis e regulamentos; Promover 
a cobrança judicial da divida ativa e de qualquer outro credito do município, visando o cumprimento de 
normas quando há prazos legais para liquidação dos mesmos; Responsabilizar-se pela correta 
documentação dos imóveis da Administração Pública Municipal, verificando documentos existentes, 
regularização e/ou complementação dos mesmos, para evitar e prevenir possíveis danos; Redigir 
documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, 
fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal e outras, aplicando a legislação em questão, para utiliza-los na 
defesa da Administração Municipal; Examinar o texto de projetos de leis que serão encaminhados à Câmara 
Municipal, bem como as emendas propostas pelo Poder Legislativo, elaborando pareceres, quando for o 
caso, para garantir o cumprimento dos preceitos legais vigentes; Manter contatos com consultoria técnica 
especializada e participar de eventos específicos da área, para se atualizar nas questões jurídicas pertinentes 
à Administração Públicas Municipal; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ENSINO FUNDAMENTAL - Estuda as necessidades e capacidade 
física dos alunos, atentando para a compleição orgânica dos mesmos, aplicando exercícios de verificação do 
tono respiratório e muscular ou examinando fichas medicas para determinar um programa esportivo 
adequado; Elabora o programa de atividades esportivas, baseando-se na comprovação de necessidades e 
capacidades e nos objetivos visados, para ordenar a execução dessas atividades; Instrui os alunos sobre os 
exercícios e jogos programados, inclusive sobre a utilização de aparelhos e instalações de esportes, fazendo 
demonstrações e acompanhando a execução dos mesmos pelos alunos, para assegurar o máximo 
aproveitamento e benefícios advindos desses exercícios; Efetua testes de avaliação física, cronometrando, 
após cada serie de exercícios e jogos executados pelos alunos, os problemas surgidos, as soluções 
encontradas em outros dados importantes, para permitir o controle dessas atividades e avaliação de seus 
resultados. 
 
PROFESSOR DE LINGUA BRASILEIRA DE SINAIS  - LIBRAS - Atuar em sala de aulas como professor 
interprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais – para alunos Surdos; Participar de reuniões pedagógicas, 
juntamente com o grupo de professores ouvintes que trabalham com alunos surdos, ajudando a planejar 
estratégias para facilitar o aprendizado dos alunos surdos; Participar de projetos pedagógicos que possam 
ampliar o conhecimento de alunos surdos, permitindo uma maior integração com a comunidade ouvinte; 
Participar da discussão de um currículo amplo adequado à educação de surdos, relacionado-o com o 
currículo ouvinte; Atuar em salas de aula e em eventos ligados ao ensino, para realizar a interpretação por 
meio de linguagem de sinais; Coletar informações sobre o conteúdo a ser trabalhado para facilitar a tradução 
da língua no momento das aulas e atividades escolares; Planejar antecipadamente, junto com o professor 
responsável pela disciplina ou série, sua atuação e limites no trabalho a ser executado; Participar de 
atividades extra-classe, como palestras, cursos, jogos, encontros, debates e visitas, junto com a turma em 



 

que exercite a atividade como intérprete; Interpretar a linguagem de forma fiel, não alterando a informação a 
ser interpretada; Participar de atividades não ligadas ao ensino, em que se faça necessária a realização de 
interpretação de linguagem por sinais. 
 
PROFESSOR I – ENSINO FUNDAMENTAL - Elabora o plano de aula, selecionando o assunto, o material 
didático a ser utilizado, com base nos objetivos fixados, para obter melhor rendimento do ensino; Ministra as 
aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos do curso primário, aplicando testes, provas e outros métodos 
usuais de avaliação, baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade média da classe, para 
verificar o aproveitamento do aluno; Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do 
comportamento e desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter um registro que 
permita dar informações à diretoria da escola e aos pais; Organiza e promove solenidades comemorativas, 
jogos, trabalhos manuais, para ativar o interesse dos alunos pelos conhecimentos histórico-sociais da pátria; 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR I – ENSINO INFANTIL - Ministra aulas, ensinando os alunos com técnicas de alfabetização, 
expressão artística e corporal; Exerce atividades de planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da 
escola, participando da definição da proposta pedagógica, fixando metas, definindo objetivos e cronogramas 
e selecionando conteúdos; Prepara aulas, pesquisando e selecionando matérias e informações; Diagnostica 
a realidade dos alunos e avalia seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento dos 
alunos e aplicando instrumentos de avaliação; Pode interagir com a comunidade escolar, buscando 
conscientizá-la sobre temas fundamentais para a cidadania e qualidade de vida. 
 
PSICÓLOGO INFANTIL - Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, 
visando o desenvolvimento psíquico, motor e social do individuo, em relação à sua integração à família e à 
sociedade; Presta atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os 
em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas; 
Presta atendimento psicológico em relação a sua integração à escola e à família, para promover o seu 
ajustamento; Estuda, pesquisa e avalia o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais das 
crianças e adolescentes, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; Diagnostica e 
avalia distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e 
acompanhando os pacientes durante o processo de tratamento ou cura; Investiga os fatores inconscientes do 
comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; Desenvolve pesquisas experimentais, teóricas e 
clínicas e coordenam equipes e atividades de área e afins.  Executa outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 
 
PSICOPEDAGOGO - Realiza estudos e pesquisas relacionadas a atividades de ensino, utilizando 
documentação e outras fontes de informações e analisando os resultados de métodos utilizados, para 
atualizar e ampliar o próprio campo de conhecimento; Colabora na fase de elaboração do currículo pleno 
da(s) escola(s), opinando sobre suas implicações no processo de coordenação das atividades docentes, a fim 
de contribuir para o planejamento eficaz do sistema de ensino; Supervisiona os planos de trabalho e os 
métodos de ensino aplicados, orientando sobre a execução e a seleção dos mesmo, bem como sobre o 
material didático a utilizar, para assegurar a eficiência do processo educativo; Avalia os resultados das 
atividades pedagógicas, examinando fichas acumulativas, prontuários e relatórios, analisando conceitos 
emitidos sobre alunos, índices de reprovação e cientificando-se dos problemas surgidos, para aferir a eficácia 
dos métodos aplicados e providenciar reformulações adequadas, quando necessário; Promove a obtenção de 
materiais didáticos indispensáveis à realização de planos de ensino, consultando a diretoria do 
estabelecimento, para assegurar o pleno cumprimento dos mesmos; Zela pelo constante aperfeiçoamento do 
pessoal docente, levando-o a participar de programas de treinamento e reciclagem, para manter em bom 
nível o processo educativo e possibilitar o acompanhamento da evolução do ensino no país; Assessora a 
direção da escola, especificamente quanto às decisões relativas a matrículas e transferências, agrupamento 
de alunos, organização de horários de aula e do calendário escolar, e acompanha os processos de 
adaptação de alunos transferidos; Possibilita intervenção visando à solução dos problemas de aprendizagem 
tendo como enfoque e aprendiz ou a instituição de ensino público ou privado; Realiza o diagnóstico e 
intervenção psicopedagógica, utilizando métodos, instrumentos e técnicas próprias da Psicopedagogia; Atua 
na prevenção dos problemas de aprendizagem; Desenvolve pesquisas e estudos científicos relacionados ao 
processo de aprendizagem e seus problemas; Oferece assessoria psicopedagógica aos trabalhos realizados 
em espaços institucionais; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  
 
SERVENTE - Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e outros 
prédios municipais, serviços que visem o bom funcionamento dos prédios públicos, bem como serviços de 
monitoria de berçários e creches; Preparar e servir café à chefia, visitantes e servidores do setor; Lavar copos 
e xícaras, cafeteira, coador e demais utensílios de cozinha; Verificar a existência de material de limpeza e 
outros itens relacionados com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, 
quando for o caso; Manter arrumado o material sob sua guarda; Realizar eventualmente, serviços externos 
para atender as necessidades do setor; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos 
e reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe limpos e com boa aparência; Executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

 
 



 

2 DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 27 de 

junho a 10 de julho de 2011 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos 

corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não 
serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por 
agendamento. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 
condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - O candidato que não tiver acesso próprio a internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços 

públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, 
postos públicos para acesso a internet. 
 

2.1.2  - Para utilizar os computadores basta fazer um cadastro e apresentar documento de identidade nos Postos do 
ACESSA SÃO PAULO, cujos endereços se acham disponibilizados no site www.acessasaopaulo.sp.gov.br  
 

2.1.3  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.4  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.5  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.6  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.1.7  - Os candidatos poderão inscrever-se para até dois cargos, desde que haja compatibilidade de horário de 
provas, conforme dispõe o presente Edital, devendo para tanto proceder duas inscrições. 
 

2.2     - São condições para inscrição:  
 

2.2.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2  - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.2.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.2.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.2.5  - Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas , possuir habilitação na categoria “C” ou 
superior e para os candidatos ao cargo de Motorista  possuir habilitação na categoria “D” ou superior. Serão 
condicionadas até a data das provas práticas eventuais inscrições cujas categorias sejam inferiores às 
exigidas, ou o prazo de validade estiver vencido na data da inscrição. O Candidato deve estar ciente que 
somente será autorizado a se submeter à prova práti ca se portar a carteira de habilitação original na 



 

categoria exigida, com validade na data da realização das mesmas, de conformidade com C.T.B. – Código de 
Trânsito Brasileiro, nenhum condutor poderá dirigir na via pública sem portar seu respectivo documento de 
habilitação na via original e da classe correspondente ao veículo dirigido.  
 

2.2.6 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3 DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 
ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a  CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 



 

deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil, Professor I – Ensino Fundamental, Professor I – Ensino Infantil, Coordenador Pedagógico, 
Diretor de Escola, Professor de Língua Brasileira de  Sinais – Libras, Professor de Educação Física – 
Ensino Fundamental e Psicopedagogo e exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 
 

4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.2.1- Os candidatos aos cargos de Operador de Máquinas Pesadas e Motorista  deverão portar e apresentar, por 
ocasião da prova prática, sua Carteira de Habilitação, sem restrições na categoria exigida pelo Edital e dentro 
do prazo de validade. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5 - A prova prática  objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato de forma teórica e por 
meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o conteúdo 
programático descrito no presente Edital.  
 

4.1.6  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.7  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
 

4.1.8  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

  
 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO   
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (LAVANDERIA) 

Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  
10 10 10 

 
 

MERENDEIRA 
Conhec imentos  

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
 



 

PEDREIRO 
Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 
 

SERVENTE (FEMININO) 
Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 
 

SERVENTE (MASCULINO) 
Língua Portuguesa  Matemática  Conhecimentos Gerais  

10 10 10 
 
NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Conhec imentos  

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conhec imentos  

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
 

ENCANADOR DE REDE DE ÁGUA E ESGOTO 
Conhec imentos  

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
 

MOTORISTA 
Conhecimentos 

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 
Gerais Prática 

10 10 10 10 SIM 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Conhecimentos 

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 
Gerais Prática 

10 10 10 10 SIM 
 

OFICIAL I 
Conhec imentos  

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
 

NÍVEL: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Conhec imentos  

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
 

AUXILIAR DE VETERINÁRIO 
Conhec imentos  

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
 

FISCAL DE TRIBUTAÇÃO 
Conhec imentos  

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais 

10 10 10 10 
 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU  NORMAL SUPERIOR OU NÍVEL 
MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
Conhecimentos 

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 
Educacionais 

10 10 10 10 
 
PROFESSOR I – ENSINO FUNDAMENTAL 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 

Educacionais 
10 10 10 10 



 

 

PROFESSOR I – ENSINO INFANTIL 
Conhecimentos 

Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos 
Educacionais 

10 10 10 10 
 
NÍVEL: ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
Conhecimentos 

Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 
de Informática 

20 10 10 10 
 

BIBLIOTECÁRIO 
Conhecimentos 

Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Bá sicos 
de Informática 

20 10 10 10 
 

CONTADOR 
Conhecimentos 

Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 
de Informática 

20 10 10 10 
 

COORDENADOR PEDAGÓGICO 
Conhecimentos 

Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática 

Conhecimentos 
Educacionais 

20 10 10 10 
 

DENTISTA I – 08 HORAS 
Conhecimentos 

Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 
de Informática 

20 10 10 10 
 

DIRETOR DE ESCOLA 
Conhecimentos 

Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 
de Informática 

Conhecimentos 
Educacionais 

20 10 10 10 
 

ENFERMEIRO 
Conhecimentos 

Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 
de Informática 

20 10 10 10 
 

FARMACÊUTICO 
Conhecimentos 

Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 
de Informática 

20 10 10 10 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde 
Pública 

20 10 10 
 

MÉDICO GERIATRA 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conh ecimentos Gerais Saúde 
Pública 

20 10 10 
 

MÉDICO PEDIATRA 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde 
Pública 

20 10 10 
 

MÉDICO PLANTONISTA 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde 
Pública 

20 10 10 
 
NUTRICIONISTA 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 

de Informática 
20 10 10 10 



 

 
PROCURADOR JURÍDICO 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 

de Informática 
20 10 10 10 

 
PROFESSOR DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS 

Conhecimentos 
Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 

de Informática 
Conhecimentos 
Educacionais 

20 10 10 10 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ENSINO FUNDAMENTAL 

Conhecimentos 
Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 

de Informática 
Conhecimentos 
Educacionais 

20 10 10 10 
 
PSICÓLOGO INFANTIL 

Conhecimentos 
Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Conhecimentos Básicos 

de Informática 
20 10 10 10 

 
PSICOPEDAGOGO 

Conhecimentos 
Específicos  Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos 

de Informática 
Conhecimentos 
Educacionais 

20 10 10 10 
 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2     - Serão convocados para as provas práticas para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados 

na proporção citada abaixo, aplicando-se em caso de igualdade de notas os critérios de desempate previstos 
no presente Edital. 

 

Cargos 
Número de vagas 

oferecidas no Concurso 
Público 

Número de vezes o 
número de vagas 

Quantidade de 
candidatos que serão 

convocados para prova 
prática 

Motorista 01 20 20 
Operador de Máquinas Pesadas 01 10 10 
 

6.   DOS TÍTULOS 

 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Auxiliar de Desenvolvimento 

Infantil, Professor I – Ensino Fundamental, Professor I – Ensino Infantil, Coordenador Pedagógico, 
Diretor de Escola, Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras, Professor de Educação Física – 
Ensino Fundamental e Psicopedagogo e exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

Serão considerados os seguintes Títulos: 
 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação latu sensu 10 (dez) pontos - máximo um título 

 

6.1.1 - O candidato que se inscrever para mais de um cargo deverá entregar os títulos em envelopes separados, não 
sendo considerados em hipótese alguma os títulos apresentados para cargo diferente daquele descrito no 
envelope. 
 

6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas , até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 



 

em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos comprovados at ravés de cópi as reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

6.11  - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 

 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 07 de agosto  de 2011, nos horários abaixo 

descritos e em locais a serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da 
Prefeitura, através de jornal com circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias. As provas práticas  serão realizadas em data, locais e horários a serem 
divulgados através do Edital que publicará o Resultado das provas objetivas (escritas).   

 

8 horas   14 horas  
Auxiliar de Serviços Gerais (Lavanderia)  Servente (Feminino) 
Merendeira  Agente Comunitário de Saúde 
Pedreiro  Operador de Máquinas Pesadas 
Fiscal de Tributação  Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar de Saúde Bucal  Servente (Masculino) 
Encanador de Rede de Água e Esgoto  Professor I – Ensino Infantil 
Motorista  Assistente Social 
Contador  Bibliotecário 
Oficial I  Auxiliar de Veterinário  
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil  Coordenador Pedagógico 
Professor I – Ensino Fundamental  Dentista I – 08 horas 
Diretor de Escola  Enfermeiro 
Médico Ginecologista  Farmacêutico 
Médico Geriatra  Nutricionista 
Médico Pediatra  Procurador Jurídico 
Médico Plantonista  Professor de Língua Brasileira de Sinais – Libras 
Professor de Educação Física – Ensino Fundamental  Psicólogo Infantil 
  Psicopedagogo 

 
7.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 

Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 



 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 

NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO   
 

Língua Portuguesa:  Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; 
Divisão Silábica e Classificação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa – Exclamativa – Afirmativa 
– Negativa; Classes de Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação 
Gráfica; Sinais de Pontuação; Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação 
de Textos.  
Matemática:  Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais – resolução de problemas sobre 
as quatro operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, 
dobro, triplo, um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, 
capacidade e tempo – transformações – problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional 
– Real; Perímetro e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última edição; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 

Conhecimentos Específicos:   
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (LAVANDERIA) -  A prova versará exclusivamente sobre Língua 
Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Gerais.  
 
MERENDEIRA - Os alimentos; Proteção dos alimentos; Cuidados pessoais no trabalho – Segurança no 
trabalho; Da merenda escolar; Preparação dos alimentos; O gás de cozinha; Utilização e manuseio dos 
eletrodomésticos; Elaboração dos pratos; Estocagem dos alimentos; Controle de estoque; Melhor 
aproveitamento de alimentos; Conservação e validade dos alimentos; Relacionamento interpessoal; 
Conservação de alimentos e manipulação de carnes; Conservação e higiene; Conceitos básicos de 
alimentação, nutrição, nutrientes e alimentos; Relação entre saúde e alimento; A classificação dos alimentos; 
Os nutrientes e sua atuação no organismo; Seleção, conservação e condições inadequadas ao consumo dos 
alimentos; Cuidados ao compor frutas e verduras, alimentos enlatados, grão e farinhas, massas, doces e 
tortas, carnes, pescado, laticínios.  
 
PEDREIRO - A prova versará exclusivamente sobre Língua Portugue sa, Matemática e Conhecimentos 
Gerais.  
 
SERVENTE (FEMININO) - A prova versará exclusivamente sobre Língua Portugue sa, Matemática e 
Conhecimentos Gerais.  
 
SERVENTE (MASCULINO) -  A prova versará exclusivamente sobre Língua Portugue sa, Matemática e 
Conhecimentos Gerais.  
 
NÍVEL: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO  
 

Língua Portuguesa : Fonema; Sílaba; Ortografia; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, 
preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância 
nominal; Concordância Verbal; Regência Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; 
Colocação dos pronomes nas frases; Termos Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e 
Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 



 

Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 
Conhecimentos Específicos:   
 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL -  Funções; Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário; 
Esterilização; Formas de esterilização; Higiene – asseio; Funções do Auxiliar de Consultório Dentário; 
Instrumentais Odontológicos: características e finalidades de uso; Primeiros Socorros; Materiais Dentários: 
características, formas de apresentação, finalidades, técnicas de manipulação e métodos de uso; 
Equipamentos Odontológicos: características e finalidades; Direitos e Garantias Fundamentais (Art. 5º a 17 da 
Constituição Federal); Lei 8080/90 – Lei Orgânica da Saúde; Lei 8142/90 – Controle Social; Norma Operacional 
Básica – NOB SUS 01/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS SUS 2002; Pacto pela Saúde 
2006 – Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais; Conhecimentos Básicos em Word for Windows e 
Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -  Estatuto da Criança e do Adolescente – artigos 7º a 14, 19 a 32, 86 a 
89; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – P.S.F; Aleitamento Materno; Calendário de 
Vacinação: criança, adulto e Gestante; Carta dos direitos dos usuários da saúde; Cuidados com a alimentação; 
Manual completo: "Direitos sexuais, direitos reprodutivos e métodos anticoncepcionais" - Ministério da Saúde; 
Diretrizes Operacionais do P.A.C.S.; Educação permanente; Entrevistas; Pesquisas e Coleta de dados; 
Estatuto do Idoso – Lei 10.741 de 1 de outubro de 2003; Estrutura Familiar, Relacionamento familiar;  Lei 
11.350 de 05/10/2006;  Lei 8.142 de 28/12/1990 - dispõe sobre a Participação da Comunidade na Gestão do 
Sistema Único de Saúde – SUS; Meio ambiente;  Noções de Hipertensão Arterial, Hanseníase, Diabetes e 
Tuberculose; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Organização da 
demanda e Organização dos métodos e da rotina de trabalho;  Portaria nº 44/GM, de 3 de janeiro de 2002 - 
Atividades do ACS á orientação às famílias e á comunidade para a prevenção e o controle de doenças 
endêmicas; Prevenção e Controle das DST/AIDS na comunidade; SUS - Princípios e diretrizes; Guia Completo:  
"Guia Prático do Programa Saúde da Família” – Ministério da Saúde; Trabalho em Equipe;  Visitas 
Domiciliares; Como proceder em casos de doenças contagiosas; Planejamento local de atividades; Portaria nº 
648/GM de 28 de março de 2006. 
 
ENCANADOR DE REDE DE ÁGUA E ESGOTO -  Tipos de tubulação; Tipos de conexão; Materiais utilizados; 
Equipamentos utilizados; Ligações de água; Ligações de esgoto; Válvulas; Registros; Hidrômetros; Tipos de 
Poços e Bombas d’água; Noções de motor de bombas; Segurança dos equipamentos. 
 
MOTORISTA - Legislação e Regras de Circulação:  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de 
circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, 
Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. Prática de Direção Veicular : Condução e 
operação veicular das diversas espécies compatíveis com a categoria exigida; Manobras internas e externas; 
Conhecimentos e uso dos instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; 
Manutenção do veículo; Carregamento e descarregamento de materiais, inclusive com basculamento. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS -  Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e 
conduta; Sinalização de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; 
Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 
62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97. Prática De Operação Veicular : Condução de veículos da 
espécie; Manobras; Conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando; Manutenção do veículo; 
Direção e operação veicular de máquinas leves e pesadas motorizadas e não motorizadas. 
 
OFICIAL I -  Ata – Ofício – Memorando – Certidão – Atestado – Declaração – Curriculum Vitae – Procuração – 
Aviso – Comunicado – Circular – Requerimento – Portaria – Edital – Decreto – Carta Comercial – Organograma 
– Fluxograma – Recebimento e Remessa de Correspondência Oficial – Impostos e Taxas – Siglas e 
Abreviaturas – Formas de Tratamento em correspondências oficiais – Tipos de Correspondência – 
Atendimento ao público – Noções de Protocolo – Arquivo e as Técnicas de Arquivamento – Assiduidade – 
Disciplina na execução dos trabalhos – Relações Humanas no trabalho – Poderes Legislativo e Executivo 
Municipal – Leis Ordinárias e Complementares – Constituição Federal Art. 6º a 11 – Conhecimentos Básicos 
em Microsoft Office: Word e Excel – Uso do correio eletrônico e Internet. 
 
 
NÍVEL: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 



 

CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
 

Conhecimentos Específicos :  
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM -  Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e limpeza na 
unidade; preparo da cama hospitalar; sinais vitais; coleta de material para exames; admissão, alta e 
transferência de paciente; posições e restrições de movimentos; movimentação e transporte de paciente; 
conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de decúbito, administração de 
medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino e feminino, 
socorros de urgência; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da enfermagem.  
 
AUXILIAR DE VETERINÁRIO -  As principais doenças dos animais; As infestações; As vacinas; A inspeção 
sanitária; Conhecimentos básicos da função. 
 
FISCAL DE TRIBUTAÇÃO -  Impostos; Taxas; Emolumentos; Contribuição de melhoria; Lei 8.666; Código 
Tributário Nacional; Tributos na Constituição Federal; Legislação Tributária Municipal; Direito de Empresa – 
artigos 966 a 1195 do Código Civil; Poder de polícia; Procedimentos de início e término de fiscalização, auto de 
infração; Direito de Defesa; Lei de Execução Fiscal, Prescrição e Decadência do crédito tributário. 
 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA OU  NORMAL SUPERIOR OU 
NÍVEL MÉDIO COM HABILITAÇÃO NO MAGISTÉRIO 
 

Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 
PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I – Das Disposições Preliminares; Título II - Dos 
Direitos Fundamentais - Capítulos I a V, Título III – Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
 

Conhecimentos Específicos :  
 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL -  Estatuto da Criança e do Adolescente; Noções de 
Planejamento de atividades; Primeiros Socorros; Os brinquedos; Normas para utilização dos brinquedos; 



 

Normas de Segurança; Desenvolvimento Físico e Motor; Necessidades Básicas, Desenvolvimento Cognitivo; 
Desenvolvimento da Linguagem; o Recém-Nascido: Necessidades e Reflexos; Desenvolvimento Emocional, 
Desenvolvimento Social; Desenvolvimento Intelectual, Crescimento e Desenvolvimento; Tentativa de 
Treinamento Precoce; Maturação e Aprendizagem; Lei de Diretrizes e Bases. BIBLIOGRAFIA: A Formação 
Social da Mente – L.S. Vygotski – Editora Martins Fontes – Edição 1998; A Psicologia da Criança – Jean Piaget 
e Barbel Inhelder – 15ª Edição – BCD UNIÃO DE EDITORAS S.A. – BERTRAND BRASIL; Piaget para a 
Educação Pré-Escolar – Constance Kamii Rheta Devries – Editora Artes Médicas – 1992. Psicologia na 
Educação – Claudia Davis; Caderno Idéias 20 – Governo do Estado de São Paulo. 
 
PROFESSOR I – ENSINO FUNDAMENTAL -  Referências Bibliográficas : Psicologia na Educação – Davis, 
Claudia – Editora Cortez; Uma Escola para o povo – Nidelcoff, Maria Tereza – Editora Brasiliense; Avaliação 
Mediadora – Hoffmann, Jussara, – Editora Mediação; Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem – Luria, 
A.R. Vygostky – SP – Ícone – EDUSP/88; Lei Federal 9.394/96; Caderno idéias 19 e 20; Parâmetros 
Curriculares Nacionais – Vol. 1 a 10 – Séc. de Educação Fundamental Brasília – MEC/S; E;F; Temas 
Transversais e Educação – Maria Dolors Busquets e outros – Editora Ática; Avaliação da aprendizagem escolar 
– Cipriano Luckesi; A importância do ato de Ler – Paulo Freire – Editora Cortez; Lei n. º 8.069 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Reflexões sobre alfabetização – Emília Ferreiro – Editora Cortez; Ensino: as 
abordagens do processo – Maria da Graça N. Mizukami; Planejamento: Plano de Ensino-Aprendizagem e 
Projeto Educativo – Celso dos Santos Vasconcelos; A formação social da mente – L. Vygotsky – Editora 
Martins Fontes – SP; O educador e a moralidade infantil – uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – 
Mercado de Letras edições e Livraria Ltda. – Campinas – SP; Educação como prática da Liberdade – Paulo 
Freire – Editora Paz e Terra S/A; Construtivismo de Piaget a Emília Ferreiro – Maria da Graça Azenha – Editora 
Ática; Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizagem – Sara Paín – Editora Artes Médicas Sul Ltda 
– Porto Alegre – RS; Violência e Educação – Regis de Morais – Papirus Editora - (Cap. 1, 2, 3 e 4); 
Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento – César Coll Salvador – Editora Artes Médicas Sul Ltda 
– Porto Alegre – RS; Pensamento e Linguagem – L. S. Vygotsky – Livraria Martins Fontes Editora Ltda – São 
Paulo – SP; Escola – leitura e produção de textos – Ana Maria Kaufman e Maria Elena Rodríguez – Editora 
Artes Médicas Sul Ltda – Porto Alegre – RS; Os sete saberes necessários à Educação do Futuro – Edgar Morin 
– Editora Cortez – São Paulo – SP; A Organização do Currículo por projetos de trabalho – Fernando 
Hernandez Montserrat Ventura – Editora Artes Médicas - (Cap. 5, 6 e 7); Repensando a Didática – Antonia 
Osina Lopes, Ilma Passos Alencastro Veiga e outros – Papirus Editora; A criança na fase inicial da escrita – a 
alfabetização como processo discursivo – Ana Luiza Bustamante Smolka – Editora Cortez; Pensamento 
Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; Aprendizagem da Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; 
Piaget – O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio – Maria da Glória Seber; Lei Federal nº 
11.274, de 06 de fevereiro de 2006. Altera a redação dos artigos 29,30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, dispondo sobre a duração de 
nove anos para o ensino fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos seis anos de idade. 
 
PROFESSOR I – ENSINO INFANTIL -  Idéias 14 (Experiências de desenvolvimento de pessoal na área do 
ensino pré-escolar no Estado de São Paulo); Idéias 7 – O cotidiano da pré –escola – F.D.E. 1990; Uma Nova 
Metodologia de Educação Pré-Escolar – Orly Zucatto Mantovani de Assis – Editora Artes Médicas; Piaget para 
a educação pré-escolar – Constance Kamii Rheta Devries – Editora Artes Médicas; A criança e o número – 
Constance Kamii – Editora Papirus; Avaliação Mediadora – Jussara Hoffmann – Editora Mediação; Lei 9394/96; 
Convivendo com a Pré-Escola (Teoria e Prática da Educação Pré-Escolar) - Denise Branco de Araújo, Célia 
Regina Mineiro, Nancy Trindade Kozoly, Editora – Ática; Atividades na Pré-Escola - Idalina Ladeira Ferreira; 
Sarah P. Souza Caldas, Editora Saraiva; Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional - Paulo Nathanael 
Pereira de Souza, Editora – Livraria Pioneira São Paulo; Modelo Pedagógico para Educação Pré-Escolar - 
Secretaria de Estado da Educação – São Paulo, Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas Fundação 
para o livro Escolar; Prática Psicomotora na Pré-Escola - Vera Miranda Gomes, Editora Ática; Pré Escola, 
tempo de educar - Maria Lucia Thiessen, Ana Rosa Beal, Editora Ática; A Educação Pré-Escolar (Fundamentos 
e Didática) - Marieta Lúcia Machado Nicolau, Editora Ática;  Referencial Curricular Nacional de Educação 
Infantil /Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. – Brasília: MEC/SEF, 
1998 – Volumes 1, 2 e 3; A Psicologia da Criança – Jean Piaget e B. Inhelder – Editora Bertrand Brasil S.A. – 
Rio de Janeiro – RJ; Plano Escolar – caminho para a autonomia – Akiko Oyafuso e Eny Maia – Esxtra 
Publishing Comf. Ltda; Por que Planejar? Como Planejar? – Maximiliano Menegolla e Ilza Martins Sant’Anna – 
Editora Vozes; Piaget. Vygotsky. Wallon – teorias Psicogenéticas em discussão – Yves De La Taille – Summus 
Editorial Ltda; Avaliação na Pré-escola – Jussara Hoffmann – Editora Mediação; O Educador e a Moralidade 
Infantil – Uma visão construtivista – Telma Pileggi Vinha – Mercado de Letras Edições e Livraria Ltda – 
Campinas – SP; Jogos em Grupo na Educação Infantil – Constance Kamii e outros; Conversando sobre 
Educação em Valores Humanos – Marilu Martinelli – Editora Peirópolis; Revisitando a Pré-escola – Regina 
Leite Garcia – Editora Cortez; Pensamento Pedagógico Brasileiro – Moacir Gadotti; Aprendizagem da 
Linguagem Escrita – Liliana Tolchinsky Landsmann; Piaget – O diálogo com a criança e o desenvolvimento do 
raciocínio – Maria da Glória Seber; Lei Federal nº 11.274, de 06 de fevereiro de 2006. Altera a redação dos 
artigos 29,30, 32 e 87 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, dispondo sobre a duração de nove anos para o ensino fundamental, com matrícula 
obrigatória a partir dos seis anos de idade. 
 
NÍVEL: ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
 

Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 



 

Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Gerais:  Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades 
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências 
Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Almanaque 
Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.   
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
Conhecimentos Educacionais:  Constituição da República Federativa do Brasil - 1988: Capítulo III - Seção I - 
Da Educação - Artigos 205 a 214; Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB); Lei nº 
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Título I - Das Disposições Preliminares; Título II - Dos Direitos 
Fundamentais - Capítulos I a V, Título III - Da Prevenção; Livro II (Parte Especial) Título I ao Título V. 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública : Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República 
Federativa do Brasil – Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; 
Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina 
Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.  
 

Conhecimentos Específicos:   
 

ASSISTENTE SOCIAL -  Sugestões Bibliográficas : IAMAMOTO, Marilda Villela/ CARVALHO, Raul de – 
Relações Sociais e Serviço Social no Brasil; NETO, José Paulo – Capitalismo Monopolista e Serviço Social – 
Ed. Cortez; IAMAMOTO, Marilda Villela – Serviço Social na Contemporaneidade - Trabalho e Formação 
Profissional; MAGALHÃES, Selma Marques – Avaliação e Linguagem - Relatórios, Laudos e Pareceres; 
ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, Maria Amália Faller – Família - Redes, Laços e Políticas Públicas; IAMAMOTO, 
Marilda Villela – Seviço Social em Tempo de Capital Fetiche; VASCONCELOS, Ana Maria de – Prática do 
Serviço Social, A – Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; BRAGA, Lea/ CABRAL, Maria do 
Socorro Reis – Serviço Social na Previdência; PEREIRA, Potyara – Política Social temas e questões; 
GUERRA, Iolanda D. – Instrumentalidade do Serviço Social – 6ª edição; BARROSO, Maria Lúcia – Ética – 
Fundamentos sócio-históricos; BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – Economia Solidária como Política 
Pública, uma tendência de geração de renda e ressignificação do trabalho no Brasil; COUTO, Berenice Rojas – 
Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível?; BISNETO, José Augusto – 
Serviço Social e Saúde Mental, uma análise institucional da prática; PONTES, Reinaldo Nobre – Mediação e 
Serviço Social; Revista Serviço Social e Sociedade nº 56 – Assistência Social e Sociedade Civil – Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 57 – Temas Contemporâneos – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 63 – O enfrentamento da pobreza em questão – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade 
nº 71 – Especial Família – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 86 – Espaço Público e Direitos 
Sociais – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e Sociedade nº 93 – Trabalho e Trabalhadores – Ed. Cortez; 
Revista Serviço Social e Sociedade nº 95 – Especial “Serviço Social: Memória e História” – Ed. Cortez; Revista 
Serviço Social e Sociedade nº 96 – Memória do Serviço Social. Políticas Públicas – Ed. Cortez; Revista Serviço 
Social e Sociedade nº 97 – Serviço Social, História e Trabalho – Ed. Cortez; Revista Serviço Social e 
Sociedade nº 98 – Mundialização do Capital e Serviço Social – Ed. Cortez; PEIXOTO, Clarice 
Ehlers/CLAVAIROLLE, Francoise – Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias – Rio de Janeiro: 
editora FGV, 2005; Lei nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei nº 8.742/93 – Lei 
Orgânica da Assistência Social; NOB / SUAS; NOB-RH / SUAS; Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa 
portadora de deficiência; Código de Ética Profissional; Lei nº 8.662/93 – Regulamenta a Profissão de 
Assistente Social; Constituição Federal (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, 
Da Previdência Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, 
do Adolescente e do Idoso); Lei nº 9.394 de 20/07/1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação; Lei nº 10.741 
de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso; Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – Regulamenta o Benefício da Prestação 
Continuada; Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes; Lei nº 8.080 de 19/09/1990 – Lei 
Orgânica da saúde; NOB/SUS; Serviço Social & Sociedade – Crise Social – Trabalho e Mediações 
Profissionais – Editora Cortez – Outubro/Dezembro – nº 104 (especial). 
 
BIBLIOTECÁRIO -  Planejamento e Organização de Bibliotecas e Serviços de Informação: Biblioteca 
Pública, Biblioteca Especializada, Unidades de Informação, Centro de informação: características e objetivos, 
Planejamento dos recursos humanos e do espaço físico, Planejamento estratégico e avaliação, Marketing em 
unidades de informação; Desenvolvimento, Avaliação e Conservação de Coleçõe s:  Políticas para o 
desenvolvimento de coleções: seleção, aquisição e descartes, Avaliação de coleções, Tipologia: fatores e 



 

critérios que afetam a formação e desenvolvimento dos acervos, Fontes e processos de seleção participativa, 
Intercâmbio entre bibliotecas, Direitos autorais, Conservação e restauração de documentos; Serviço de 
Referência / Atendimento: Tipologia e finalidade das fontes bibliográficas, Critérios para avaliação de obras 
de referência em geral, Uso de fontes de informação (enciclopédias, dicionários, ementários, bibliografias, 
diretórios, anais, guias bibliográficos), Entrevista de referencia, Estudo e perfil do usuário, Comutação 
bibliográfica; Representação Descritiva: Código AACR2: princípios para descrever, selecionar e formular 
entradas principais e secundárias, Pontuação, Áreas, Catalogação cooperativa, Protocolo de comunicação 
Z39.50 e Formato MARC21; Representação Temática: Estruturação das linguagens documentárias: relações 
hierárquicas, não-hierárquicas e de equivalência, Tipos de linguagens documentárias: sistemas de 
classificação bibliográfica, CDD e CDU; Indexação: Indexação: conceitos, características e linguagens, 
Vocabulário controlado e tesaurus; Tecnologia da Informação: Principais formatos de intercâmbio MARC21, 
Bibliotecas digitais, virtuais, eletrônicas e híbridas, Serviços de Referência virtual, Direitos autorais, 
Gerenciamento de documentos eletrônicos, Internet e Intranet. Projetos Culturais: Lei de incentivo à cultura. 
Rouanet, Audiovisual, etc. Profissional Bibliotecário: Ética profissional, Competências internacionais, 
Legislação e Órgãos de classe. 
 
CONTADOR - Patrimônio Público; Situação Líquida; Lançamento; Redito; Receitas; Despesas; Livros 
obrigatórios; Livros contábeis acessórios; Tributos; Participação do Município em Tributos Estaduais; Aziendas 
Públicas; Bens Públicos; Estágios da receita orçamentária; Lei 4.320 de 17/03/1964; Contabilidade Pública; Lei 
8.666 de 23/06/93; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), Contabilidade Pública: 
origem, conceito, campo de aplicação e legislação; Lei nº 4.320/64; Plano de Contas: conceito, estrutura e 
critérios de classificação das contas, sistemas de contas; Orçamento: origem e conceito, orçamento-programa 
(conceitos básicos e legislação pertinente), princípios orçamentários, técnicas de elaboração orçamentária, 
plano plurianual de investimentos (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual 
(LOA), movimentação de créditos e mecanismos retificadores do orçamento; Receita e Despesa Pública: 
conceitos, classificação, estágios e legislação; Demonstrações Contábeis: balanço orçamentário, balanço 
patrimonial, demonstração das variações patrimoniais; Licitação: conceito, finalidades, modalidades, dispensa 
e inexigibilidade, Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO -  O compromisso social e ético do professor; As concepções de infância, de 
família e de sociedade: o processo de socialização; As tendências pedagógicas no Brasil e a didática; O 
caráter educativo e intelectual pelo aluno; Currículo e Projeto Político-pedagógico; O Planejamento Pedagógico 
numa perspectiva de transformação social; A escola pública e sua função social; Construtivismo; A 
psicogênese da alfabetização; A construção do conhecimento matemático e a atuação do professor de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental; A elaboração do Universo pela criança: as noções de tempo, espaço, 
objeto e casualidade; O jogo na construção do conhecimento pela criança; O raciocínio infantil: o pensamento 
racional e pensamento criador; A integração das áreas de conhecimento com os aspectos do desenvolvimento 
psico-social da criança; A avaliação e aprendizagem; A orientação pedagógica, a formação continuada do 
professor e a integração - teoria e prática; As teorias da educação e o problema da marginalidade; A 
alfabetização, concepções de linguagem e escrita; Transdisciplinaridade: por uma racionalidade transversal; 
Violência e Educação; Sociedade do conhecimento enquanto sociedade aprendente; Lei 9394/96 – Lei de 
Diretrizes e Bases; Estatuto da Criança e do Adolescente; Parâmetros Curriculares Nacionais. REFERÊNCIA 
BIBLIOGRAFICA: Avaliação – Mito e Desafio – Jussara Hoffmann - Editora Mediação; Psicologia na Educação 
– Cláudia Davis e outros; Caderno Idéias 19 – F.D.E. (Fundação para o Desenvolvimento de Educação); 
Raízes e Asas – MEC; Uma Escola para o Povo – Maria Tereza Nidelcoff; Referencial Curricular Nacional para 
Educação Infantil (Vol. 1, 2 e 3); Parâmetros Curriculares Nacionais (Vol. 1 a 10) – MEC; Estatuto da Criança e 
do Adolescente; Inclusão (Construindo uma Sociedade para todos) – Romeu Kazumi Sassaki – Editora W.V.A. 
– Rio de Janeiro – RJ; Escola e Democracia – Dermeval Saviani – Editora Autores Associados; Construtivismo 
– De Piaget e Emília Ferreiro – Editora Ática; Aprendendo a Aprender – Elisabeth Polity – Editora Saraiva; A 
criança e o número – Constance kamii; Pensamento e Linguagem – L. S. Vygotsky – Editora Martins Fontes 
Ltda. – São Paulo – SP; Planejamento – Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – 
Celso dos Santos Vasconcelos; A Formação Social da Mente – L. S. Vygotsky – Editora Martins Fontes Ltda – 
São Paulo – SP; Seis Estudos de Psicologia – Jean Piaget; Reflexão sobre a alfabetização – Emília Ferreiro – 
Editora Cortez – São Paulo – SP; A criança na fase inicial da escrita – a alfabetização como processo – Ana L. 
B. Smolka – Editora Cortez; Teorias Psicogenéticas em discussão – Yves de La Taille, E. Dantas, M. Koll – 
Summus Editorial Ltda – São Paulo – SP; Reencantar a Educação rumo à sociedade aprendente – Hugo 
Assmann – Editora Vozes Ltda; A Sociedade Global – Octávio Ianni – Distribuidora de serviços de Imprensa 
S.A. – Rio de Janeiro – RJ; Repensando a Didática – Antonia Osina Lopes e outros – Papirus editora; Novas 
Competências para Ensinar – Philippe Perrenoud – Artmed Editora S.A. – Porto Alegre – RS; O Construtivismo 
na sala de aula – César Coll e outros – Editora Ática; Planejamento Participativo na Escola – Ângelo Dalmás – 
Editora Vozes; Lei Federal nº 9.394/96. Resolução SE nº 66/2006 (que dá nova redação às funções do 
professor Coordenador Pedagógico quanto às atribuições e fundamentação legal), substitui o Decreto nº 
10.623 de 26/10/1977, Parecer CEE nº 67/98 e Resolução SE nº 35 de 07/04/2000; Lei Complementar nº 836 e 
Comunicado CENP s/nº de 29/01/2008 (Professor Coordenador e as HTPCs – normas legais); Resolução SE 
nº 40 de 13/05/2008 e Resolução SE nº 60 de 12/08/2008; Resoluções 88, 89, 90 e 91/2007. 
 
DENTISTA PSF – 08 HORAS -  Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e 
Preventiva; Ortodontia; Preventiva; Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; 
Saúde Coletiva; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre 
intervenção odontológica à gestante e ao idoso; Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a 



 

reorientação do modelo assistencial – Ministério da Saúde; A estratégia do PSF – refletindo sobre a mudança 
do modelo assistencial em saúde – Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo; Portaria 648 de 28/03/2006 
do Ministério da Saúde; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; 
Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre 
Guia Prático do Programa Saúde da Família – Ministério da Saúde – Governo Federal. 
 
DIRETOR DE ESCOLA -  Administração escolar e transformação social. A crise do capitalismo e a passagem 
da teoria da Administração à Sociologia das organizações complexas; O papel do Diretor na Administração 
Escolar; As teorias da educação e os problemas da marginalidade; Participação da comunidade na gestão 
Democrática da Escola Pública; O Planejamento Educacional e a Prática dos Educadores; Cidadania – o que 
as escolas e os jovens estão fazendo por ela; A indisciplina na sala de aula; Avaliação escolar e seus 
problemas; A criança enquanto ser em transformação. Concepções de desenvolvimento: correntes teóricas e 
repercussões na escola; A Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem; Planejamento e Currículo na 
escola; Estatuto da criança e do adolescente; Deliberação C.E.E. 11/96; Lei Federal nº 9394/96 (L.D.B.); 
Parâmetros curriculares Nacionais; Modernidade e Educação.  BIBLIOGRAFIA: Administração Escolar – 
Introdução Crítica – PARO, Vitor Henrique – Ed. Cortez; O papel do Diretor na Administração Escolar – 
ALONSO, Myrtes – Ed. da Universidade Católica – DIFEL/ Difusão Editorial S. A; Burocracia e Ideologia – 
Maurício Tragtenberg – Ed. Ática;Psicologia na Educação – DAVIS, Cláudia – Ed. Cortez; Caderno Idéias 12; 
Caderno Idéias 15; Uma Escola para o povo – NIDELCOFF, Maria Teresa – Editora Brasiliense; Avaliação – 
Mito e Desafio – HOFFMANN, Jussara – A Escola e a Compreensão da Realidade - NIDELCOFF, Maria 
Teresa – Editora Brasiliense; Escola e Democracia – SAVIANI, Demerval – Ed. Cortez; Planejamento de 
Ensino e Avaliação – TURRA, Clódia Maria Godoy e outros – Ed. Meridional EMMA; Revista Educação nº 
193,198 e 200 de 1.997; Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei 9394/96; Deliberação C.E.E. 11/96; 
Parâmetros Curriculares Nacionais; A Pedagogia das Competências – autonomia ou adaptação? – Marise 
Nogueira Ramos – Editora Cortez; Planejamento – Projeto de Ensino-Aprendizagem e Projeto Político 
Pedagógico – Celso dos Santos Vasconcelos; Escola e Violência – Maria da Consolação Lucinda e outros 
DP&A Editora – Rio de Janeiro; Novas Competências para Ensinar – Philippe Perrenoud – Artmed Editora – 
Porto Alegre – RS; Gestão Democrática da Educação: atuais tendências, novos desafios – Naura S. Carapeto 
Ferreira – Editora Cortez; Disciplina, limite na medida certa – Içami Tiba – Editora Gente – São Paulo (Parte 2 – 
Cap. 1, 2, 3 e 4); Os Sete Saberes Necessários à Educação do Futuro – Edgar Morin – Editora Cortez; Gestão 
Democrática na Escola – Dinair Leal da Hora – Papirus Editora – Campinas – SP. 
 
ENFERMEIRO - Enfermagem Geral:  Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de 
medicamentos, preparação para exames, coleta de material para exames, cálculo de medicação. Ética 
Profissional/Legislação:  Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública:  Programas de 
Saúde (mulher, criança, idoso), Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, 
doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde pública. Enfermagem Hospitalar:  
Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção, 
infecção hospitalar e CCIH. Socorros e Urgência:  PCR, choque, hemorragias, ferimentos, afogamento, 
sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise 
convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do frio, politraumatismo. 
Pediatria:  Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem. 
 
FARMACÊUTICO -  FARMACOLOGIA: Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação 
dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: 
Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos;Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; 
Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização 
de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. SELEÇÃO DE MEDICAMENTOS: Conceitos 
Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de 
Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. MEDICAMENTOS SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e 
Dispensação); Portaria 344/98;Medicamentos de referência, similares e genéricos. FARMACOTÉCNICA E 
TECNOLOGIA FARMACÊUTICA: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de 
Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, 
Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações 
de Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. 
CONTROLE DE QUALIDADE: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos 
físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. 
ÉTICA PROFISSIONAL: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão 
Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências 
Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. EPIDEMIOLOGIA: 
Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais 
e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções 
de controle de infecção hospitalar. LICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS: 
Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, 
normas, rotinas e recursos humanos.; Boas práticas de armazenamento e estocagem de 
medicamentos;Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle  e 



 

planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de 
Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição  e Dispensação de 
Medicamentos.  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA -  Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais femininos. 
Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. Climatério. 
Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. Disfunções 
menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-menstrual. 
Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. Incontinência 
urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias benignas e 
malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. Afecções da 
vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia 
ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento 
genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados 
hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. 
Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo 
do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia 
obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos 
psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. 
Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos 
plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo 
gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. 
Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. 
Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-ginecologia. 
Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. 
Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas 
sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos 
ético-legais da prática obstétrica. 
 
MÉDICO GERIATRA -  Anatomia e Fisiologia do Envelhecimento; Teorias do Envelhecimento; Envelhecimento 
Cerebral: Demências; Aspectos da Propedêutica do Idoso; Aspectos Psiquiátricos do Envelhecimento; 
Aterosclerose; Aspectos Estruturais do Coração Idoso – Inferências Clínicas; Síndromes Extrapiramidais; 
Principais Cardiopatias; Hipertensão Arterial; Incontinência Urinária; Vasculopatias; Envelhecimento Renal; 
Principais Afecções Pulmonares; Principais Afecções do Aparelho Disgetivo; Envelhecimento do Aparelho 
Digestivo; O Idoso e a Dignidade no Processo de Morrer; Doenças da Hipófise, Supra-Renal e Paratiróide; 
Problemas Éticos em Geriatria; Doenças da Tiróide; Farmacocinética e Farmacodinâmica das Drogas; 
Diabetes Mellitus e Envelhecimento; Atendimento Multidisciplinar; Aspectos Hematológicos do Envelhecimento 
– Anemias; Fisioterapia; Envelhecimento Ósseo: Osteoporose; Cirurgia; Anestesia; Principais Artropatias e 
Conectivopatias; Aspectos Ortopédicos e Traumatológicos; Alterações da Potência Sexual; Nutrição e 
Envelhecimento; Aspectos Oftalmológicos do Envelhecimento; Aspectos Otorrinolaringológicos do 
Envelhecimento; Câncer na Terceira Idade. 
 
MÉDICO PEDIATRA -  Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 
Desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuro-psicomotor. Imunizações: 
ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, desvitaminoses. Patologia do 
lactente e da criança: Distúrbios cardio-circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, 
Insuficiência cardíaca, Reanimação cardiorrespiratória. Distúrbios respiratórios: Afecções de vias aéreas 
superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, insuficiência respiratória aguda, pneumopatias 
agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose metabólicas, 
neurológicos: coma, distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho 
urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome 
hemolítico-urêmica, Síndrome nefrótica, Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas. 
Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias 
biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. 
Doenças infecciosas comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção Hospitalar. 
Meningoencegalires virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses 
respiratórias. Acidentes: Acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. 
Primeiros Socorros no Paciente Politraumatizado. 
 
MÉDICO PLANTONISTA -  Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento 
e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do 
trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
NUTRICIONISTA - Nutrição  Normal:  Conceito de alimentação e nutrição.  Pirâmide Alimentar e seus grupos 
de alimentos. Leis de alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. 
Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição, propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, 
fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos etários: alimentação do lactente 
(0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 
a 18 anos). Dietoterapia:  Princípios básicos.  Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e 



 

padronizações hospitalares. Nutrição Materno-Infantil:  Particularização da dieta normal por estado fisiológico 
da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil: gestação, lactação, recém-nascido e 
aleitamento materno. Técnica  Dietética:  Condições sanitárias, composição e classificação dos alimentos; 
seleção, conservação e armazenamento; técnicas de pré-preparo, preparo e cocção; compras, métodos e 
procedimentos de recepção e estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de 
higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios. Elaboração de cardápios a nível 
institucional. Nutrição  em saúde pública:  Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda 
escolar, Programas educativos - fatores determinantes do estado e avaliação nutricional de uma população e 
carências nutricionais. Segurança Alimentar. Noções de epidemiologia das doenças nutricionais e desnutrição 
proteico-calórica. Microbiologia de alimentos:  Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; 
APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Legislação: (Portaria CVS 6/99, RDC Nº 216, RDC 
Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista. 
 
PROCURADOR JURÍDICO -  DIREITO CONSTITUCIONAL : Princípios Fundamentais; Direitos e Garantias 
Fundamentais; Organização do Estado; Organização dos Poderes; Defesa do Estado e das Instituições 
Democráticas; Tributação e Orçamento; Ordem Econômica e Financeira e Ordem Social. DIREITO CIVIL: Das 
pessoas naturais; das pessoas jurídicas; do domicílio; das diferentes classes de bens; Fatos, atos e negócios 
jurídicos; Prescrição e Decadência; Das Obrigações; Dos Contratos em Geral; dos Atos Unilaterais; Dos Títulos 
de Crédito; Da Responsabilidade Civil; Das Preferências e Privilégios Creditórios; Do empresário; Da 
Sociedade Empresarial; Da Sociedade Personificada e Não Personificada; Do Estabelecimento Empresarial; 
Registro, Prepostos, Gerente, Escrituração; Da Posse; Dos direitos Reais, da Propriedade; Superfície; 
Servidão; Usufruto; Uso; Habitação; Direitos do Comprador; Penhor, hipoteca e anticrese; Do inventário e 
Partilha. DIREITO PENAL : Crimes Fiscais e Crimes praticados por funcionários públicos, Punibilidade em 
Matéria Tributária. PROCESSO CIVIL: Partes e Procuradores, Todos os tipos de intervenção de terceiros; 
Competências; Perícias, Prazos; Citações, Intimações, Valor da Causa, Formação e Extinção do processo, 
Procedimento sumário, Procedimento ordinário; Recursos (todos); Medidas Cautelares; Reintegração de 
Posse, Prestação de Contas, Ações Possessórias; Nunciação de Obra Nova, Usucapião; Divisão de 
Demarcação do solo; Herança Jacente; Prescrição e Decadência. DIREITO TRIBUTÁRIO – Fato Gerador, 
Base de Cálculo, Imunidade, Isenção, Fontes e princípios do direito tributário, impostos federais, estaduais e 
municipais, taxas, contribuições de melhoria, obrigação tributária; Desconsideração da pessoa jurídica, 
Prescrição e Decadência. DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios Administrativos, Contratos Administrativos, 
Responsabilidade Civil da Administração, Responsabilidade dos Servidores; Administração Pública: Estrutura, 
Atividade, Fins e Poderes; Serviços e Servidores Públicos; Intervenção na Propriedade e do Domínio 
Econômico; Controle da Administração; Organização Administrativa; Licitações e Pregão Eletrônico; DIREITO 
DO CONSUMIDOR: Proteção Contratual, Responsabilidade Civil; Ações Coletivas, Sanções Administrativas e 
Responsabilidade Penal, Prescrição e Decadência. DIREITO DO TRABALHO: Contrato de Trabalho e 
anotações na CTPS, Horas extras, Rescisão e Despedida Indireta; Verbas Rescisórias e Indenizatórias; Dano 
Moral e Assédio Moral; Identificação profissional; duração do trabalho; contrato individual de trabalho; 
Organização Sindical; Justiça e processo do trabalho; Adicionais; Fontes e princípios do Direito do Trabalho, 
Prescrição e Decadência, Estágio e Aprendizado. ADVOCACIA : Estatuto do Advogado e Código de Ética e 
Disciplina. GERAL : Improbidade Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; 
Mandado de Segurança, Recuperação de Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, 
Habeas Corpus, Lei de Responsabilidade Fiscal e Interesses Difusos e Coletivos, Execução Fiscal e 
Legislação Específica de cada assunto. 
 
PROFESSOR DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS  - CARVALHO, Rosita Edler.  Educação 
Inclusiva com os pingos nos “is”.  Porto Alegre: Editora Mediação, 2004; CARVALHO, Rosita Edler.  A nova 
LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007; DAMÁZIO, Mirlene 
Ferreira Macedo. Atendimento Educacional Especializado – Pessoa com Surd ez. São Paulo: MEC/SEESP, 
2007; FERREIRA, Maria Elisa Caputo, GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003; 
LIMA, Heloisa Maria Moreira [et al]. Ensino de língua portuguesa para surdos: caminhos pa ra a prática 
pedagógica. Brasília: MEC, SEESP, 2004. Volume 1 (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos); 
LIMA, Heloisa Maria Moreira [et al]. Ensino de língua portuguesa para surdos: caminhos pa ra a prática 
pedagógica. Brasília: MEC, SEESP, 2004. Volume 2 (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos); 
QUADROS, Ronice Müller. O tradutor e intérprete de língua brasileira de sin ais e língua portuguesa. 
Brasília: MEC, SEESP, 2004. Volume 1 (Programa Nacional de Apoio à Educação dos Surdos); RINALDI, 
Giuseppe et al. (org). Educação Especial – A educação dos surdos – volume II  – Série atualidades 
pedagógicas 4. Brasília: MEC – Secretaria de Educação Especial, 1997; SKLIAR, Carlos (org.). A Surdez: um 
olhar sobre as diferenças. 3 ed. Porto Alegre: Editora Mediação, 2005; Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional: Capítulo V (Da Educação Especial); Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações 
Curriculares; Lei nº 10.436; de 24 de abril de 2002. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – ENSINO FUNDAMENTAL -  Corpo, sociedade e a construção da 
cultura corporal de movimento; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; 
Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências 
pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, 
metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e 
transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e 
Escola; Ética no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do 
educando; Desenvolvimento das capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação 



 

física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; 
Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e 
danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
PSICÓLOGO INFANTIL -  Sugestões Bibliográficas:  BRAZELTON, T. Berry [et al] - 3 a 6 anos – Momentos 
Decisivos do Desenvolvimento Infantil – Artmed; MASSIMI, Mariana - História da Psicologia Brasileira da Época 
Colonial até 1934; SKINNER, B.F. - Sobre o Behaviorismo; RAPPAPORT, Clara Regina -Temas Básicos de 
Psicologia; AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. - Psicologia do Excepcional - Volume 8; ZAHAR,Jorge - Freud e o 
Inconsciente – 18ª edição; ANDREY, Alberto A. Andery [et al] - Psicologia Social – O Homem em Movimento - 
Editora Brasiliense; CORDIOLI, Aristides Volpato (org) - Psicoterapias – Abordagens Atuais – Artmed; 
OLIVEIRA, Gislene de Campos - Psicomotricidade – Educação e Reeducação num Enfoque Psicopedagógico; 
SANTOS, Eduardo Ferreira - Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de Situações de Crise - Ed. 
Àgora; GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.) - Série Saúde Mental e Trabalho – 
Volumes 1, 2 e 3; KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta - Piaget para a educação pré-escolar – Artmed; 
VYGOTSKY, L.S. - A Formação Social da Mente - Ed. Martins Fontes; PAIN, Sara - Diagnóstico e Tratamento 
dos Problemas de Aprendizagem – Artmed; RAPPORT, Clara Regina [et al] - Psicologia do Desenvolvimento - 
A Idade Pré-Escolar - Vol.3 - Ed.Pedagógica e Universitária Ltda.; RANGE, Bernard – Psicoterapia 
Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos - Editorial Psy, 1998; SCHULTZ, Duane P.; 
SCHULTZ, Sydney Ellen - História da Psicologia Moderna - 8ª edição – Thomson Pioneira, 2005; 
STERNBERG, Robert J. - Psicologia Cognitiva - Artmed – 4ª Ed.; BASTOS, Antonio Virgílio Bittencourt; 
BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos - Psicologia, Organizações e Trabalho no Brasil – 
Artmed; Psicologia do Medo – como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos; HOLMES, David S. - 
Psicologia dos Transtornos Mentais – Artmed; FORGHIERI, Yolanda Cintrao - Psicologia Fenomenológica - 
Thomson Pioneira; JUNG, Carl Gustav - O Desenvolvimento da Personalidade – Ed. Vozes; SOBOLO, Lis 
Andréa Pereira (autor) - Violência Psicológica no Trabalho e Assédio Moral; SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da 
(autor) - Drogas: uma compreensão psicodinâmica das farmacodependencias; WERLANG, Blanca Susana 
Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org) -Atualizações em métodos projetivos para avaliação 
psicológica; HALL, Calvin Springer; LINDZEY, Gardner; CAMPBELL, John B. - Teorias da Personalidade – 
Artmed; SIMÕES, Edda Augusta Quirino - Psicologia da Percepção II – Temas Básicos de Psicologia - Vol. 10 
– EPU; SERRA, Ana Maria (org. da tradução brasileira) - Fronteiras da Terapia Cognitiva; SILVA, Laura 
Belluzzo de Campos (autor) - Doença Mental Psicose Loucura: representações e práticas da equipe 
multiprofissional de um hospital; GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta (organizadoras) – 
Terapia Comunitária – Tecendo Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e Políticas Públicas – 
Casa do Psicólogo; Psicologia e Direitos Humanos: desafios contemporâneos – Conselho Federal de 
Psicologia (autor); ADRADOS, Isabel (autora) - A Intuição do Psicólogo – Técnicas de abordagem com uso do 
Rorschach; GINGER, Serge - Gestalt – Uma terapia do contato – Summus; CUNHA, Jurema Alcides - 
Psicodiagnóstico – 5ª- edição – Artmed; SHINE, Sidney - Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, 
Separação Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas - Casa do Psicólogo; KNOBEL, Elias - Psicologia e 
Humanização – Assistência aos pacientes graves – Atheneu Editora; PEIXOTO, Clarice Ehlers - 
Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias – FGV; CHEMAMA, Roland / VANDERMERSCH, 
Bernard - Dicionário de Psicanálise – Unisinos; YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn - Psicoterapia de Grupo - 5ª 
edição – Artmed; GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel - Psicologia da Orientação –Instituto Piaget; PRIMI, 
Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ ROAZZI, Antonio (org.) - 
Inteligência definição e Medida na Confluência de Múltiplas Concepções; ABENHAIM, Evanir / MACHADO, 
Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al] - Psicologia e Direitos Humanos: Educação Inclusiva – 
Direitos Humanos na Escola - Casa do Psicólogo; Código de Ética do Psicólogo. 
 
PSICOPEDAGOGO - Psicopedagogia – Conceito e Importância; Diagnóstico dos Problemas de Aprendizagem; 
Tratamento dos problemas de Aprendizagem. BIBLIOGRÁFICA:  Diagnóstico e Tratamento dos Problemas de 
Aprendizagem – PAIN; ALLIENDE   E CONDEMARIN –  Leitura, teoria , avaliação e desenvolvimento  - Ed . 
Artes Médicas; KAMII, Constance e VRIS,  Rheta de – Jogos em Grupo na Educação Infantil. – Ed. Artes 
Médicas, 1991; FERRERO, Emilia e TEBEROSKY, Ana – Psicogênese da Língua Escrita - Ed. Artes Médicas, 
1985; PIAGET, Jean – Seis Estudos de Psicologia  - Ed. Forense Universitária, 1986; KAMII, Constance – 
Aritmética: Novas Perspectivas - Ed. Papirus, 1993; KAMII, Constance – A criança e o Número - Ed. Papirus, 
1985; A. Aberastury e M. Knobel – A adolescência normal - Ed. Artes Médicas Porto Alegre, 1985; TIBA, Içami 
– Puberdade e adolescência, desenvolvimento biopsicosocial - Ed. Agora, 1986; MONTOAN, Maria Tereza 
Eglen – A integração de pessoas com deficiências – Ed. Memon, 1997; BEE, Hellen – A criança em 
desenvolvimento – Ed. Arbra, São Paulo, 1984; LOWENFELD, Viktor – A criança e sua arte – Ed. Mestre Jou, 
São Paulo, 1954; CARRAHER, Terezinha – Na vida dez, na escola zero – Ed. Cortez, 1988; FREITAG, 
Bárbara – Sociedade e consciência: Estudo piagetiano na favela e na escola – Ed. Cortez; VYGOTSKY, L.S. – 
A formação social da mente – Ed. Martins Fontes, 1984; Desenvolvimento Cognitivo – Ed. Ícone, 1994; PAÍN, 
Sara – Diagnóstico dos Problemas de Aprendizagem – Ed. Artes Médicas. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 



 

 b -   maior idade. 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 
11.1 -  A prova prática tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e a Agilidade através de avaliação do 

desenvolvimento de tarefas propostas dentro das atribuições inerentes ao cargo. 
 

11.1.1 - A Capacidade Técnica se traduz na capacidade teórica e prática de manuseio adequado de equipamentos e 
utensílios empregados no desenvolvimento de tarefas propostas. 
 

11.1.2 - A Agilidade será avaliada pelo tempo gasto no desenvolvimento completo e correto das tarefas propostas, 
sendo estas extraídas do conteúdo programático descrito no presente Edital. 
 

11.1.3 - A prova prática  será avaliada de “0” (zero) a “100” (cem) pontos e terá como critério de avaliação a 
"Capacidade Técnica" que vale de “0” (zero) a “50” (cinquenta) pontos e o "Grau de Agilidade" que vale de “0” 
(zero) a “50” (cinquenta) pontos.  
 

11.1.4 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem no mínimo 50 (cinquenta) pontos na prova prática 
 
 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
 

12.2  - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê prova objetiva e prática, a nota final será a média aritmética 
obtida com a soma das notas nas provas objetivas e práticas, cuja fórmula é a seguinte: 

2
NPPNPO

NF
+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NPP  =  Nota na Prova Prática  
 



 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da terça-feira subseqüente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias. 
 

13.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
 

13.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias permanecendo disponível no site pelo prazo de 3 (três) dias. 
Caberá à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., ou à Comissão 
Organizadora/Examinadora decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. No caso de anulação, a 
questão será considerada correta para todos. 
 

13.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br , em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, excluído-se o 
dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

13.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente do órgão realizador, contendo nome do 
candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. Recursos não 
fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de mérito. 
 

13.10  - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão digitalizadas, podendo após serem incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia 
de segurança, pelo prazo de cinco anos. 
 

13.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

13.12  - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.13  - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

13.13.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

13.14 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.15  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

13.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora do certame, poderá, a qualquer tempo, 
anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 



 

13.16  - Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde aprovados e convocados deverão se submeter e 
concluir com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada nos termos da Portaria 
648/2006 do Ministério da Saúde. 
 

13.17  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 016/2011, de 06 de abril de 2011 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., através de Comissão Organizadora especialmente 
constituída pelo Decreto nº 2409/2011, de 06 de abril de 2011. 
 

13.18  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.19 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.20  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Iracemápolis/SP, 20 de junho de 2011. 
 
 

FÁBIO FRANCISCO ZUZA 
Prefeito Municipal 


